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CIDE - REMESSA. BASE DE CALCULO. VALOR INTEGRAL. IRRF.
ADIQAO. IMPOSSIBILIDADE.

A-base de calculo da CIDE - RE é o valor integral constante do contrato de
cambio, remetido a prestadora do servigco no exterior, sem adi¢do ou exclusao
do valor referente ao IRRF.

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO. ViCIOS
COMPROVADOS.

Existindo contradicdo na decisdo embargada, impde-se seu acolhimento para
sanar o vicio contido na deciséo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por acolher os

Embargos de Declaracdo, sem efeitos infringentes, para sanar a contradicao e retificar o Acordao
de Recurso Voluntario n® 3401-009.437, nos termos apresentados.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Renan Gomes Rego — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego,

Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva

(Presidente).

Relatério



  16682.720023/2018-80 3401-012.758 Embargos Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/03/2024 TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL FAZENDA NACIONAL CARF Renan Gomes Rego  4.2.1 34010127582024CARF3401ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE)
 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
 CIDE - REMESSA. BASE DE CÁLCULO. VALOR INTEGRAL. IRRF. ADIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 A base de cálculo da CIDE - RE é o valor integral constante do contrato de câmbio, remetido à prestadora do serviço no exterior, sem adição ou exclusão do valor referente ao IRRF.
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. VÍCIOS COMPROVADOS.
 Existindo contradição na decisão embargada, impõe-se seu acolhimento para sanar o vício contido na decisão. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por acolher os Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, para sanar a contradição e retificar o Acórdão de Recurso Voluntário n° 3401-009.437, nos termos apresentados.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Renan Gomes Rego � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Renan Gomes Rego, Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues, Sabrina Coutinho Barbosa, Marcos Roberto da Silva (Presidente).
  Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pelo contribuinte em desfavor do Acórdão de Recurso Voluntário n° 3401-009.437, proferido em 28 de julho de 2021, que decidiu, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
A Embargante suscita vícios da decisão embargada, porquanto teria tratado de compensação, enquanto o presente caso se constitui em lançamento de ofício, em particular, em Auto de Infração. Copio excertos dos Embargos (fls. 909):
7. Em análise ao Recurso, no entanto, essa C. Turma analisou matéria totalmente diversa dos autos, que trata de compensação de débitos, jamais abordada no presente feito. O processo em análise decorre de auto de infração e discute unicamente a exclusão do IRRF da base de cálculo da CIDE-RE, além da necessária suspensão do processo em razão de causa suspensiva para tanto, sendo de absoluto rigor o saneamento da omissão quanto ao tema, para realização de novo julgamento.
Com efeito, o voto condutor do acórdão embargado discorre sobre fatos impertinentes ao presente processo, que não tem a ver com compensação de IRPJ nem de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador conforme constou no acórdão. Vejam-se os excertos do embargado (fl. 897):
1. No mérito, alega que, por meio da PER/DCOMP nº 07263.31412.270707.1.3.04- 4073, compensou débitos próprios de IRPJ com crédito originário de CIDE indevidamente recolhida. Conforme DCTF acostada aos autos (doc. 05 da manifestação de inconformidade), a Recorrente teria apurado débito de CIDE (Código de Receita 8741) no montante de R$ 273.809,95.
2. Segundo a r. decisão recorrida, a Autoridade Lançadora desconsiderou a DCTF retificadora que promoveu a redução no valor da CIDE devida do mês 06/2006, prevalecendo, assim, aquele valor constante da DCTF retificada (R$ 554.638,46), que consumiu todo o pagamento efetuado pela Contribuinte.
3. Verifica-se, portanto, que a controvérsia gira em torno a retificação da DCTF que balizou a PER/DCOMP. Neste aspecto, a Recorrente sustenta que o equívoco que ensejou a retificação da DCTF foi o recolhimento da CIDE prevista na Lei 10.168/2000 sobre a remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador.
É o relatório.
 Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator.
A Embargante suscita vícios da decisão embargada, porquanto teria tratado de compensação, enquanto o presente caso se constitui em lançamento de ofício, em Auto de Infração. Copio excertos dos Embargos (fls. 909):
7. Em análise ao Recurso, no entanto, essa C. Turma analisou matéria totalmente diversa dos autos, que trata de compensação de débitos, jamais abordada no presente feito. O processo em análise decorre de auto de infração e discute unicamente a exclusão do IRRF da base de cálculo da CIDE-RE, além da necessária suspensão do processo em razão de causa suspensiva para tanto, sendo de absoluto rigor o saneamento da omissão quanto ao tema, para realização de novo julgamento.
Com efeito, o voto condutor do acórdão embargado não discorre sobre os fatos e fundamentos pertinentes ao presente processo (isto é, da exclusão do IRRF da base de cálculo da CIDE-RE), mas, na verdade, de compensação de IRPJ e de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador. Vejam-se os excertos do embargado (fl. 897):
1. No mérito, alega que, por meio da PER/DCOMP nº 07263.31412.270707.1.3.04- 4073, compensou débitos próprios de IRPJ com crédito originário de CIDE indevidamente recolhida. Conforme DCTF acostada aos autos (doc. 05 da manifestação de inconformidade), a Recorrente teria apurado débito de CIDE (Código de Receita 8741) no montante de R$ 273.809,95.
2. Segundo a r. decisão recorrida, a Autoridade Lançadora desconsiderou a DCTF retificadora que promoveu a redução no valor da CIDE devida do mês 06/2006, prevalecendo, assim, aquele valor constante da DCTF retificada (R$ 554.638,46), que consumiu todo o pagamento efetuado pela Contribuinte.
3. Verifica-se, portanto, que a controvérsia gira em torno a retificação da DCTF que balizou a PER/DCOMP. Neste aspecto, a Recorrente sustenta que o equívoco que ensejou a retificação da DCTF foi o recolhimento da CIDE prevista na Lei 10.168/2000 sobre a remuneração pela licença de uso ou de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador.
Pois bem!
Como adiantado, trata o presente processo de crédito constituído pela fiscalização, mediante a lavratura de auto de infração, referente à CIDE-RE incidente sobre as remessas realizadas, a título de pagamento por serviços por terceiros no exterior, no ano-calendário de 2013.
Consta no Relatório do Acórdão da DRJ que, in verbis:
No Termo de Verificação Fiscal, de fls. 609/628, a Fiscalização informou, em síntese, que:
1) Realizou ação fiscal a fim de verificar a regularidade dos recolhimentos de IRRF (0473) e CIDE (8741) sobre serviços de interconexão internacional prestados (entrante) e tomados/importados (sainte);
2) Intimou o sujeito passivo a apresentar planilhas com as remessas pagas, informado a natureza das operações. As remessas cujas naturezas são identificadas por ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA referem-se ao tráfego sainte, portanto, que geram remessas de valores às empresas prestadoras de serviços de telefonia no exterior;
3) Considerou que a Lei 10.168/00 prevê a incidência de CIDE sobre contratos de serviços técnicos prestados por pessoa domiciliada no exterior;
4) Constatou que o sujeito passivo recolheu IRRF (0473) e CIDE (8741) sobre serviços tomados de interconexão internacional, ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA, conforme tabela de fls. 672/676, mas deixou de efetuar o recolhimento sobre os serviços prestados por 3 (três) operadoras de telefonia domiciliadas no exterior;
5) Intimou o sujeito passivo a prestar esclarecimentos sobre a falta de recolhimento da CIDE-RE nas remessas para as operadoras, discriminadas na tabela de fls. 619/620;
6) Em resposta à intimação, o sujeito passivo respondeu que:
Resposta: Com relação a este item, a Intimada aproveita para novamente noticiar os efeitos da decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária o nº 0024828-37.2013.4.02.5101 (v. item 1, em resposta ao TIF nº 5 TDPF n. 07.1.85.00-2017-00014-3), cujo acórdão, proferido pela 4ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, publicado em 29.08.2017, reconheceu o direito das sociedades Oi S.A. e Telemar Norte Leste S.A. de não serem compelidas ao recolhimento do IRRF e da CIDE-Remessas sobre os valores destinados a operadoras de telefonia estrangeiras em razão da prestação de serviços de interconexão internacional.
7) Verificou que o processo em que o sujeito passivo discute a incidência do IRRF e CIDE está aguardando julgamento do recurso extraordinário interposto pela União, portanto, ainda não transitou em julgado;
 8) Considerando a pendência de julgamento e a existência de liminar autorizando o não recolhimento dos tributos, efetuou o lançamento para prevenir a decadência;
9) Considerou que a base de cálculo da CIDE-RE é o valor total, no mês, pago, creditado, entregue, empregado ou remetido ao exterior, antes da retenção do IR;
10) A base de cálculo considerou o valor integral do contrato, sem adição do IRRF, exceto na remessa para PR COMUNICAÇÕES, em 14/02/2013, e para DEUTSCHE NORTH AMERICA (T-SYSTEMS), em 27/12/2013, pois foram identificadas pelo valor líquido;
 11) Neste processo houve o lançamento somente da CIDE-RE, cuja apuração constou discriminada na tabela de fls. 627/628, sem a incidência da multa de ofício.
Ainda analisando os autos, constato que o Acórdão de Manifestação de Inconformidade  12-106.017, da 12ª Turma da DRJ/RJO (às folhas 847 a 854), também versa sobre assunto totalmente diverso do formalizado no Acórdão embargado. 
Por fim, confrontando a Ementa, o Relatório e o Voto do Acórdão embargado com a minuta do I. Relator, disponibilizado e discutido na sessão de 28 de julho de 2021, verifico que, de fato, trata-se de erro de fato na formalização do r. acórdão, circunstância que deve ser corrigida pelo retorno dos autos ao Colegiado. 
Abaixo transcrevo por completo a minuta do I. Relator (com ementa, relatório e voto) disponibilizado para o Colegiado na sessão de 28 de julho de 2021:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
CIDE - REMESSA. BASE DE CÁLCULO. VALOR INTEGRAL. IRRF. ADIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
A base de cálculo da CIDE - RE é o valor integral constante do contrato de câmbio, remetido à prestadora do serviço no exterior, sem adição ou exclusão do valor referente ao IRRF.

Relatório
Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão n. 12-106.017 proferido pela 12° Turma da DRJ/RJO em que a turma a quo decidiu, por unanimidade de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO à impugnação.
Trata o presente processo de crédito constituído pela fiscalização, mediante a lavratura de auto de infração, referente à CIDE-RE incidente sobre as remessas realizadas, a título de pagamento por serviços por terceiros no exterior, no ano-calendário de 2013, com valor original de R$ 915.867,01. 
No Termo de Verificação Fiscal de fls. 609/628 a fiscalização informou, em síntese, que: 
1) Realizou ação fiscal a fim de verificar a regularidade dos recolhimentos de IRRF (0473) e CIDE (8741) sobre serviços de interconexão internacional prestados (entrante) e tomados/importados (sainte); 
2) Intimou o sujeito passivo a apresentar planilhas com as remessas pagas, informado a natureza das operações. As remessas cujas naturezas são identificadas por ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA referem-se ao tráfego sainte, portanto, que geram remessas de valores às empresas prestadoras de serviços de telefonia no exterior; 
3) Considerou que a Lei 10.168/00 prevê a incidência de CIDE sobre contratos de serviços técnicos prestados por pessoa domiciliada no exterior; 
4) Constatou que o sujeito passivo recolheu IRRF (0473) e CIDE (8741) sobre serviços tomados de interconexão internacional, ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA, conforme tabela de fls. 672/676, mas deixou de efetuar o recolhimento sobre os serviços prestados por 3 (três) operadoras de telefonia domiciliadas no exterior; 
5) Intimou o sujeito passivo a prestar esclarecimentos sobre a falta de recolhimento da CIDE-RE nas remessas para as operadoras, discriminadas na tabela de fls. 619/620; 
6) Em resposta à intimação, o sujeito passivo respondeu que: 
Resposta: Com relação a este item, a Intimada aproveita para novamente noticiar os efeitos da decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária o nº 0024828-37.2013.4.02.5101 (v. item 1, em resposta ao TIF nº 5 TDPF n. 07.1.85.00-2017-00014-3), cujo acórdão, proferido pela 4ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, publicado em 29.08.2017, reconheceu o direito das sociedades Oi S.A. e Telemar Norte Leste S.A. de não serem compelidas ao recolhimento do IRRF e da CIDE-Remessas sobre os valores destinados a operadoras de telefonia estrangeiras em razão da prestação de serviços de interconexão internacional. 
7) Verificou que o processo em que o sujeito passivo discute a incidência do IRRF e CIDE está aguardando julgamento do recurso extraordinário interposto pela União, portanto, ainda não transitou em julgado. 
8) Considerando a pendência de julgamento e a existência de liminar autorizando o não recolhimento dos tributos, efetuou o lançamento para prevenir a decadência; 
9) Considerou que a base de cálculo da CIDE-RE é o valor total, no mês, pago, creditado, entregue, empregado ou remetido ao exterior, antes da retenção do IR; 
10) A base de cálculo considerou o valor integral do contrato, sem adição do IRRF, exceto na remessa para PR COMUNICAÇÕES, em 14/02/2013, e para DEUTSCHE NORTH AMERICA (T-SYSTEMS), em 27/12/2013, pois foram identificadas pelo valor líquido; 
11) Neste processo houve o lançamento somente da CIDE-RE, cuja apuração constou discriminada na tabela de fls. 627/628, sem a incidência da multa de ofício. 
Inconformado com a autuação, da qual tomou ciência em 23/01/2018, fls. 640, o sujeito passivo apresentou a impugnação de fls. 654/667, em 22/02/2018, alegando, em síntese, que: 
1) A impugnação é tempestiva; 
2) A discussão sobre a isenção da CIDE sobre remessas ao exterior, com fulcro em norma internacional, é objeto de ação judicial, além disso obteve medida cautelar para não recolher as contribuições, portanto a exigibilidade está suspensa, enquanto aguarda julgamento do recurso extraordinário interposto pela União; 
3) No que se refere à base de cálculo do lançamento, matéria não abarcada pela ação judicial, defende que é indevido o seu reajustamento, nos moldes do artigo 725 do RIR, portanto, deve ser retificado para excluir o IRRF. Cita precedentes do CARF e Solução de Divergência nº 17/2011. 
4) Requer a suspensão do processamento do auto de infração até o trânsito em julgado da ação judicial; o cancelamento do auto de infração em caso de decisão definitiva favorável ao contribuinte; subsidiariamente, o reconhecimento da ausência de previsão legal para o reajustamento da base de cálculo da CIDE. 
A r. DRJ deu parcial provimento em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
CIDE - REMESSA. BASE DE CÁLCULO. VALOR INTEGRAL. IRRF. ADIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
A base de cálculo da CIDE - RE é o valor integral constante do contrato de câmbio, remetido à prestadora do serviço no exterior, sem adição ou exclusão do valor referente ao IRRF 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
CIDE - REMESSA. AÇÕES JUDICIAIS. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. IDENTIDADE DE OBJETO. RENÚNCIA TÁCITA. IMPUGNAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 
Importa renúncia ao contencioso administrativo e o não conhecimento da impugnação pelo órgão de julgamento, a existência de ação judicial com fito de discutir matéria idêntica ao do processo administrativo fiscal, sendo certo que não há óbice à apreciação das demais matérias em que não há concomitância. 
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido
Inconformada, a ora Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que reiterou os fundamentos de sua impugnação, no que diz respeito à impossibilidade de inclusão do IRRF na base de cálculo da CIDE.
É em síntese o relatório.
Voto
Conselheiro Erro! Fonte de referência não encontrada., Relator.
O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituído, dele tomo conhecimento.
A Recorrente sustenta que o IRRF foi indevidamente incluído na base de cálculo da CIDE, no que diz respeito aos Contratos com os fornecedores PT COMUNICAÇÕES e DEUTSCHE TELEKOM NORTH AMERICA (T- SYSTEMS):

Acrescenta que esse E. CARF vem decidindo reiteradamente que a metodologia para o cálculo da CIDE incluindo o valor do IRRF não encontra amparo legal. 
Em tese assiste razão à Recorrente.
O artigo 2º, § 3º, da Lei n. 10.168/00 determina que a CIDE terá como base de cálculo os �valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior como remuneração decorrente das obrigações�. Transcrevo, por entender pertinente e com ele concordar, o voto do Conselheiro Antonio Carlos Atulim (Acórdão n. 3403-003.029, Processo n. 19515.720053/201300), nos seguintes dizeres:
A palavra chave para definir a base de incidência da CIDE é remuneração. Isto porque �pagar�, �creditar�, �entregar�, �empregar� ou �remeter� quantias ao exterior como contraprestação dos contratos que envolvam o uso ou a transferência de tecnologia, significa o mesmo que remunerar o fornecedor domiciliado ou residente no exterior pelas obrigações contraídas.
(...)
A fiscalização e o ilustre relator entenderam que o valor do IRRF deveria ser adicionado ao valor transferido para o exterior a título de remuneração pois, no caso concreto, a empresa brasileira (tomadora do serviço) assumiu o ônus pelo pagamento do IRRF, cujo contribuinte é o beneficiário do pagamento localizado no exterior. Em outras palavras, entenderam que os pagamentos efetivamente realizados teriam sido maiores do que os valores remetidos a título de remuneração, consistindo a base de cálculo efetiva da CIDE na soma desta quantia com a quantia provisionada ou recolhida pela empresa brasileira a título de IRRF.
(...) 
Entretanto, tal raciocínio carece de sustentabilidade jurídica. A uma porque o fato de o IRRF estar "embutido" na remuneração do serviço e de uma das partes assumir o ônus pelo seu recolhimento é um dado econômico não juridicizado pelo legislador. E, a duas, porque o aplicador do direito não pode estabelecer como premissa válida que o IRRF deve incidir antes da CIDE para, em seguida, concluir que a CIDE deve incidir sobre o IRRF. Vejamos.
A incidência tributária é um fenômeno puramente jurídico, não sendo lícito ao aplicador do direito utilizar dados econômicos para alterar a base de cálculo da CIDE, que se encontra prevista em lei. Não se olvide que a assunção do ônus financeiro pelo recolhimento do IRRF é um fato juridicamente irrelevante para a Lei nº 10.168/2000.
Nesse passo, não se pode assumir que o valor a ser pago ao beneficiário no exterior seja composto pela remuneração do serviço e pelo IRRF. Isto porque, num primeiro momento, o que existe é a apenas a remuneração estabelecida em contrato, ou seja, um valor único a ser pago a título de contraprestação por um bem ou serviço recebido. Somente após o pagamento, ou melhor, somente após o pagamento se transformar em rendimento do beneficiário no exterior é que será cabível falar em incidência de Imposto de Renda. Assim, embora sob o ponto de vista econômico seja possível sustentar que o valor do IRRF esteja contido no valor da remuneração do serviço, sob o ponto de vista jurídico o que existe é apenas a remuneração. E apenas a remuneração estipulada em contrato foi eleita pela lei como sendo a base de cálculo da CIDE. 
Além disso, o raciocínio engendrado para sustentar a possibilidade de reajustamento da base de cálculo da CIDE encerra um vício de ordem lógica, pois estabelece como válida a premissa de que o IRRF incide ou deve incidir antes da CIDE.
(...)
Sem previsão legal expressa, o aplicador do direito não pode escolher o tributo que deve incidir primeiro sobre as remessas ao exterior. Isto porque as hipóteses de incidência do IRRF e da CIDE estão previstas em normas jurídicas de igual hierarquia, vigentes de forma concomitante no tempo e no espaço. Se as duas leis são concomitantes no tempo e no espaço, é necessário fazer as seguintes indagações: 1) com base em quê o aplicador do direito escolherá a norma que incidirá primeiro?; 2) por qual razão o IRRF deve incidir primeiro? 3) no caso do ônus pelo IRRF ser assumido pelo tomador do serviço, com base em qual razão jurídica o IRRF deve ser adicionado ao valor da remuneração para só então ocorrer a incidência da CIDE?
Parece óbvio que diante da inexistência de lei determinando a precedência de um tributo sobre o outro ou mesmo a incidência em cascata de um sobre o outro, não cabe ao intérprete valer-se  de considerações econômicas e não cogitadas pela lei (o IRRF estar embutido� na remuneração e a assunção do ônus pelo seu pagamento) para concluir que o valor desse imposto deva ser adicionado à base de cálculo da CIDE.
Tratando-se de tributos cujas normas de incidência estão vigentes de forma concomitante no tempo e no espaço e diante da inexistência de lei, não só no sentido de determinar a precedência de um tributo relação ao outro, mas também no sentido de que um deva integrar a base de cálculo do outro, só resta ao aplicador do direito fazer com que as normas incidam de forma isolada e simultânea sobre o mesmo fato. Não há como sustentar com argumentos jurídicos válidos a incidência de um tributo sobre o outro.
Se não existe cronologia entre normas que incidam sobre o mesmo fato, o IRRF e a CIDE devem incidir no mesmo instante
sobre a remuneração estipulada em contrato, não havendo que se cogitar da inclusão ou da exclusão do IRRF de sua base de cálculo.
Não foi por outro motivo que o art. 10 do Decreto nº 4.195/02, que regulamentou a Lei nº 10.168/00, reafirmou que a base de cálculo da contribuição é a remuneração prevista "nos respectivos contratos", in verbis:
"Art.10. A contribuição de que trata o art. 2o da Lei no 10.168, de 2000, incidirá sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties ou remuneração, previstos nos respectivos contratos, (...)"
Por outro lado, é necessário lembrar que a fonte pagadora ao assumir o ônus financeiro pelo pagamento do IRRF recolhe tributo de terceiro, mas, ao recolher a CIDE, recolhe tributo em nome próprio.
No caso do IRRF, sustentou-se no passado que quando o ônus financeiro do contribuinte era suportado pela fonte pagadora, o pagamento efetivo era maior do que a importância líquida transferida ao beneficiário, pois nesta hipótese a fonte pagadora incorria em uma despesa maior ao recolher um encargo que não era dela.
Tratava-se, como é óbvio, de um raciocínio econômico e para que fosse possível o reajustamento da base de cálculo nos casos em que o ônus financeiro do imposto de renda fosse assumido pela fonte pagadora, foi necessária a introdução de previsão legal específica no art. 5º da Lei nº 4.154/62 (art. 725 do RIR/99).
Com o advento do art. 5º da Lei nº 4.154/62, o raciocínio econômico foi juridicizado pelo legislador, tornando jurídica a exigência no sentido de que a fonte pagadora considerasse líquida a quantia creditada ao beneficiário, cabendo o reajustamento da base de cálculo do IRRF. 
Entretanto, a mesma situação não ocorre no caso da CIDE, pois neste caso o contribuinte é a própria fonte pagadora da remuneração. Portanto, não existe justificativa econômica para reajustar a base de cálculo da CIDE, uma vez que ao recolher esta contribuição a fonte pagadora recolhe tributo próprio e não de terceiro. 
Por tais razões é que nem a Lei nº 10.168/2000 e tampouco o decreto que a regulamentou cogitaram do reajustamento da base de cálculo da CIDE por meio da adição de um valor que corresponde a outra espécie tributária: o IRRF.

Tal entendimento foi adotado no acórdão nº 3402004.391, de relatoria da i. Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO CIDE
Ano-calendário: 2007
CIDE. ROYALTIES. REMESSAS PARA O EXTERIOR. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO IRRF. ILEGALIDADE.
A base de cálculo da CIDE é o valor da remuneração do fornecedor domiciliado no exterior estipulada em contrato. Assim, a adição do IRRF a sua base de cálculo não possui amparo legal. 
ARTIGO 146 DO CTN. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DA COFIANÇA. ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO. LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS DISTINTOS CONTRA O MESMO CONTRIBUINTE. INEXISTÊNCIA.
O fato de existir uma fiscalização pretérita sinalizando interpretação da Fiscalização não tem o condão de vincular institucionalmente a Administração Fiscal para posterior lançamento, impedindo a cobrança de tributos. Isto porque o artigo 146 do CTN tem aplicação restrita à revisão de um mesmo ato administrativo, cujos elementos de direito veiculados pela autoridade fiscal no momento da lavratura não poderão ser posteriormente alterados de ofício ou em consequência de decisão administrativa ou judicial.
Trata-se -de norma que visa proteção da confiança legítima dos contribuintes, porém adstrita aos termos em que foi positivada pelo legislador complementar.
CIDE ROYALTIES. CRÉDITO. NECESSIDADE DE HAVER O EFETIVO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. 
O crédito de CIDE é calculado sobre a contribuição devida em cada operação, sendo que a contribuição devida resulta da diferença entre a CIDE Remessas incidente sobre a operação específica e o crédito decorrente de operações anteriores, que porventura estiver sendo aproveitado.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. 
O crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento, e de um por cento no mês de pagamento. Precedente das Turmas da CSRF.
SELIC. APLICABILIDADE. SÚMULA CARF N. 4. 
Nos termos da Súmula CARF n. 4, aplica-se a SELIC a título de juros moratórios sobre os débitos tributários exigidos a partir de 1º de abril de 1995.
Recurso voluntário parcialmente provido.

Referido entendimento também repercutiu nesta e. Turma ao julgar o Processo Administrativo n. 16539.720013/2017-17, acórdão n. 3401-006.620, de relatoria do Conselheiro Rosaldo Trevisan:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE)
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
CIDE-REMESSAS. INCIDÊNCIA. ROYALTIES, A QUALQUER TÍTULO. TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. IRRELEVÂNCIA.
Para efeito de incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), no caso de pessoas jurídicas que pagarem, creditarem, entregarem, empregarem ou remeteremroyalties, a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, é irrelevante ter ocorrido transferência de tecnologia.
CIDE-REMESSAS. INCIDÊNCIA. ROYALTIES, A QUALQUER TÍTULO. ABRANGÊNCIA.
Para efeito de incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), a expressão �royalties, a qualquer título� abrange �rendimentos de qualquer espécie decorrentes do uso, fruição, exploração de direitos�, em observância ao art. 22 da Lei no 4.506/1964 e ao parágrafo único do art. 3o da Lei no 10.168/2000, não havendo restrição do âmbito de incidência em função dos setores econômicos estimulados (�referibilidade�).
CIDE-REMESSAS. DECRETO REGULAMENTAR. RELAÇÃO. CARÁTER NÃO EXAUSTIVO.
O texto do Decreto no 4.195/2002 não esgota a disciplina das hipóteses de incidência da CIDE-Remessas, constante no art. 2o da Lei no 10.168/2000, e, portanto, não exclui a incidência prevista em lei para situações não elencadas (nem excepcionadas) expressamente em seu art. 10.
CIDE-REMESSAS. INCIDÊNCIA. DIREITOS DE AUTOR E CONEXOS. ABRANGÊNCIA.
A CIDE-Remessas de que trata o art. 2o da Lei no 10.168/2000 incide sobre �direitos autorais� (�direitos de autor e conexos�), expressão que abrange, em âmbito nacional e internacional, transmissões de som e imagem, como filmes, programas de TV, e eventos, inclusive esportivos.
CIDE-REMESSAS. CONDECINE. EXIGÊNCIA CONJUNTA. POSSIBILIDADE.
É possível a exigência tanto de CIDE-Remessas quanto de CONDECINE, cada qual em seu âmbito de incidência, e a exigência conjunta de ambas, no caso pontual de operação que atenda, simultaneamente, as regras de incidência estabelecidas para as duas contribuições.
CIDE-REMESSAS. BASE DE CÁLCULO. REAJUSTAMENTO. CARÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL.
A base de cálculo da CIDE-Remessas é o valor da remuneração do prestador de serviços técnicos estrangeiro, paga/remetida... ao exterior, carecendo de fundamento eventual ajuste de adição/exclusão do IRRF, em função do ônus assumido pelo tomador ou prestador do serviço.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF n. 108.
Conforme estabelece a Súmula CARF no 108, incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Ante o exposto, voto por conhecer e dar provimento ao presente Recurso Voluntário. 
Erro! Fonte de referência não encontrada.
Assim, como se depreende das constatações acima, vislumbra-se que o I. Relator equivocadamente formaliza em acórdão referências completamente alheias aos temas tratados no processo administrativo fiscal.
Diante disso, entendo pela necessidade de sanar o vício apontado nos Embargos para indicar que, sem prejuízo ao resultado do julgamento consignado em Ata (Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso), a ementa, o relatório e o voto do Acórdão embargado devem ser integralmente substituídos nos seguintes termos: 
Ementa
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
CIDE - REMESSA. BASE DE CÁLCULO. VALOR INTEGRAL. IRRF. ADIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
A base de cálculo da CIDE - RE é o valor integral constante do contrato de câmbio, remetido à prestadora do serviço no exterior, sem adição ou exclusão do valor referente ao IRRF.

Relatório
Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão n. 12-106.017 proferido pela 12° Turma da DRJ/RJO em que a turma a quo decidiu, por unanimidade de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO à impugnação.
Trata o presente processo de crédito constituído pela fiscalização, mediante a lavratura de auto de infração, referente à CIDE-RE incidente sobre as remessas realizadas, a título de pagamento por serviços por terceiros no exterior, no ano-calendário de 2013, com valor original de R$ 915.867,01. 
No Termo de Verificação Fiscal de fls. 609/628 a fiscalização informou, em síntese, que: 
1) Realizou ação fiscal a fim de verificar a regularidade dos recolhimentos de IRRF (0473) e CIDE (8741) sobre serviços de interconexão internacional prestados (entrante) e tomados/importados (sainte); 
2) Intimou o sujeito passivo a apresentar planilhas com as remessas pagas, informado a natureza das operações. As remessas cujas naturezas são identificadas por ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA referem-se ao tráfego sainte, portanto, que geram remessas de valores às empresas prestadoras de serviços de telefonia no exterior; 
3) Considerou que a Lei 10.168/00 prevê a incidência de CIDE sobre contratos de serviços técnicos prestados por pessoa domiciliada no exterior; 
4) Constatou que o sujeito passivo recolheu IRRF (0473) e CIDE (8741) sobre serviços tomados de interconexão internacional, ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA, conforme tabela de fls. 672/676, mas deixou de efetuar o recolhimento sobre os serviços prestados por 3 (três) operadoras de telefonia domiciliadas no exterior; 
5) Intimou o sujeito passivo a prestar esclarecimentos sobre a falta de recolhimento da CIDE-RE nas remessas para as operadoras, discriminadas na tabela de fls. 619/620; 
6) Em resposta à intimação, o sujeito passivo respondeu que: 
Resposta: Com relação a este item, a Intimada aproveita para novamente noticiar os efeitos da decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária o nº 0024828-37.2013.4.02.5101 (v. item 1, em resposta ao TIF nº 5 TDPF n. 07.1.85.00-2017-00014-3), cujo acórdão, proferido pela 4ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, publicado em 29.08.2017, reconheceu o direito das sociedades Oi S.A. e Telemar Norte Leste S.A. de não serem compelidas ao recolhimento do IRRF e da CIDE-Remessas sobre os valores destinados a operadoras de telefonia estrangeiras em razão da prestação de serviços de interconexão internacional. 
7) Verificou que o processo em que o sujeito passivo discute a incidência do IRRF e CIDE está aguardando julgamento do recurso extraordinário interposto pela União, portanto, ainda não transitou em julgado. 
8) Considerando a pendência de julgamento e a existência de liminar autorizando o não recolhimento dos tributos, efetuou o lançamento para prevenir a decadência; 
9) Considerou que a base de cálculo da CIDE-RE é o valor total, no mês, pago, creditado, entregue, empregado ou remetido ao exterior, antes da retenção do IR; 
10) A base de cálculo considerou o valor integral do contrato, sem adição do IRRF, exceto na remessa para PR COMUNICAÇÕES, em 14/02/2013, e para DEUTSCHE NORTH AMERICA (T-SYSTEMS), em 27/12/2013, pois foram identificadas pelo valor líquido; 
11) Neste processo houve o lançamento somente da CIDE-RE, cuja apuração constou discriminada na tabela de fls. 627/628, sem a incidência da multa de ofício. 
Inconformado com a autuação, da qual tomou ciência em 23/01/2018, fls. 640, o sujeito passivo apresentou a impugnação de fls. 654/667, em 22/02/2018, alegando, em síntese, que: 
1) A impugnação é tempestiva; 
2) A discussão sobre a isenção da CIDE sobre remessas ao exterior, com fulcro em norma internacional, é objeto de ação judicial, além disso obteve medida cautelar para não recolher as contribuições, portanto a exigibilidade está suspensa, enquanto aguarda julgamento do recurso extraordinário interposto pela União; 
3) No que se refere à base de cálculo do lançamento, matéria não abarcada pela ação judicial, defende que é indevido o seu reajustamento, nos moldes do artigo 725 do RIR, portanto, deve ser retificado para excluir o IRRF. Cita precedentes do CARF e Solução de Divergência nº 17/2011. 
4) Requer a suspensão do processamento do auto de infração até o trânsito em julgado da ação judicial; o cancelamento do auto de infração em caso de decisão definitiva favorável ao contribuinte; subsidiariamente, o reconhecimento da ausência de previsão legal para o reajustamento da base de cálculo da CIDE. 
A r. DRJ deu parcial provimento em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
CIDE - REMESSA. BASE DE CÁLCULO. VALOR INTEGRAL. IRRF. ADIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
A base de cálculo da CIDE - RE é o valor integral constante do contrato de câmbio, remetido à prestadora do serviço no exterior, sem adição ou exclusão do valor referente ao IRRF 
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 
CIDE - REMESSA. AÇÕES JUDICIAIS. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. IDENTIDADE DE OBJETO. RENÚNCIA TÁCITA. IMPUGNAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 
Importa renúncia ao contencioso administrativo e o não conhecimento da impugnação pelo órgão de julgamento, a existência de ação judicial com fito de discutir matéria idêntica ao do processo administrativo fiscal, sendo certo que não há óbice à apreciação das demais matérias em que não há concomitância. 
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido
Inconformada, a ora Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que reiterou os fundamentos de sua impugnação, no que diz respeito à impossibilidade de inclusão do IRRF na base de cálculo da CIDE.
É em síntese o relatório.
Voto
Conselheiro Erro! Fonte de referência não encontrada., Relator.
O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituído, dele tomo conhecimento.
A Recorrente sustenta que o IRRF foi indevidamente incluído na base de cálculo da CIDE, no que diz respeito aos Contratos com os fornecedores PT COMUNICAÇÕES e DEUTSCHE TELEKOM NORTH AMERICA (T- SYSTEMS):

Acrescenta que esse E. CARF vem decidindo reiteradamente que a metodologia para o cálculo da CIDE incluindo o valor do IRRF não encontra amparo legal. 
Em tese assiste razão à Recorrente.

O artigo 2º, § 3º, da Lei n. 10.168/00 determina que a CIDE terá como base de cálculo os �valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior como remuneração decorrente das obrigações�. Transcrevo, por entender pertinente e com ele concordar, o voto do Conselheiro Antonio Carlos Atulim (Acórdão n. 3403-003.029, Processo n. 19515.720053/201300), nos seguintes dizeres:

A palavra chave para definir a base de incidência da CIDE é remuneração. Isto porque �pagar�, �creditar�, �entregar�, �empregar� ou �remeter� quantias ao exterior como contraprestação dos contratos que envolvam o uso ou a transferência de tecnologia, significa o mesmo que remunerar o fornecedor domiciliado ou residente no exterior pelas obrigações contraídas.
(...)
A fiscalização e o ilustre relator entenderam que o valor do IRRF deveria ser adicionado ao valor transferido para o exterior a título de remuneração pois, no caso concreto, a empresa brasileira (tomadora do serviço) assumiu o ônus pelo pagamento do IRRF, cujo contribuinte é o beneficiário do pagamento localizado no exterior. Em outras palavras, entenderam que os pagamentos efetivamente realizados teriam sido maiores do que os valores remetidos a título de remuneração, consistindo a base de cálculo efetiva da CIDE na soma desta quantia com a quantia provisionada ou recolhida pela empresa brasileira a título de IRRF.
(...) 
Entretanto, tal raciocínio carece de sustentabilidade jurídica. A uma porque o fato de o IRRF estar "embutido" na remuneração do serviço e de uma das partes assumir o ônus pelo seu recolhimento é um dado econômico não juridicizado pelo legislador. E, a duas, porque o aplicador do direito não pode estabelecer como premissa válida que o IRRF deve incidir antes da CIDE para, em seguida, concluir que a CIDE deve incidir sobre o IRRF. Vejamos.
A incidência tributária é um fenômeno puramente jurídico, não sendo lícito ao aplicador do direito utilizar dados econômicos para alterar a base de cálculo da CIDE, que se encontra prevista em lei. Não se olvide que a assunção do ônus financeiro pelo recolhimento do IRRF é um fato juridicamente irrelevante para a Lei nº 10.168/2000.
Nesse passo, não se pode assumir que o valor a ser pago ao beneficiário no exterior seja composto pela remuneração do serviço e pelo IRRF. Isto porque, num primeiro momento, o que existe é a apenas a remuneração estabelecida em contrato, ou seja, um valor único a ser pago a título de contraprestação por um bem ou serviço recebido. Somente após o pagamento, ou melhor, somente após o pagamento se transformar em rendimento do beneficiário no exterior é que será cabível falar em incidência de Imposto de Renda. Assim, embora sob o ponto de vista econômico seja possível sustentar que o valor do IRRF esteja contido no valor da remuneração do serviço, sob o ponto de vista jurídico o que existe é apenas a remuneração. E apenas a remuneração estipulada em contrato foi eleita pela lei como sendo a base de cálculo da CIDE. 
Além disso, o raciocínio engendrado para sustentar a possibilidade de reajustamento da base de cálculo da CIDE encerra um vício de ordem lógica, pois estabelece como válida a premissa de que o IRRF incide ou deve incidir antes da CIDE.
(...)
Sem previsão legal expressa, o aplicador do direito não pode escolher o tributo que deve incidir primeiro sobre as remessas ao exterior. Isto porque as hipóteses de incidência do IRRF e da CIDE estão previstas em normas jurídicas de igual hierarquia, vigentes de forma concomitante no tempo e no espaço. Se as duas leis são concomitantes no tempo e no espaço, é necessário fazer as seguintes indagações: 1) com base em quê o aplicador do direito escolherá a norma que incidirá primeiro?; 2) por qual razão o IRRF deve incidir primeiro? 3) no caso do ônus pelo IRRF ser assumido pelo tomador do serviço, com base em qual razão jurídica o IRRF deve ser adicionado ao valor da remuneração para só então ocorrer a incidência da CIDE?
Parece óbvio que diante da inexistência de lei determinando a precedência de um tributo sobre o outro ou mesmo a incidência em cascata de um sobre o outro, não cabe ao intérprete valer-se  de considerações econômicas e não cogitadas pela lei (o IRRF estar embutido� na remuneração e a assunção do ônus pelo seu pagamento) para concluir que o valor desse imposto deva ser adicionado à base de cálculo da CIDE.
Tratando-se de tributos cujas normas de incidência estão vigentes de forma concomitante no tempo e no espaço e diante da inexistência de lei, não só no sentido de determinar a precedência de um tributo relação ao outro, mas também no sentido de que um deva integrar a base de cálculo do outro, só resta ao aplicador do direito fazer com que as normas incidam de forma isolada e simultânea sobre o mesmo fato. Não há como sustentar com argumentos jurídicos válidos a incidência de um tributo sobre o outro.
Se não existe cronologia entre normas que incidam sobre o mesmo fato, o IRRF e a CIDE devem incidir no mesmo instante
sobre a remuneração estipulada em contrato, não havendo que se cogitar da inclusão ou da exclusão do IRRF de sua base de cálculo.
Não foi por outro motivo que o art. 10 do Decreto nº 4.195/02, que regulamentou a Lei nº 10.168/00, reafirmou que a base de cálculo da contribuição é a remuneração prevista "nos respectivos contratos", in verbis:
"Art.10. A contribuição de que trata o art. 2o da Lei no 10.168, de 2000, incidirá sobre as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de royalties ou remuneração, previstos nos respectivos contratos, (...)"
Por outro lado, é necessário lembrar que a fonte pagadora ao assumir o ônus financeiro pelo pagamento do IRRF recolhe tributo de terceiro, mas, ao recolher a CIDE, recolhe tributo em nome próprio.
No caso do IRRF, sustentou-se no passado que quando o ônus financeiro do contribuinte era suportado pela fonte pagadora, o pagamento efetivo era maior do que a importância líquida transferida ao beneficiário, pois nesta hipótese a fonte pagadora incorria em uma despesa maior ao recolher um encargo que não era dela.
Tratava-se, como é óbvio, de um raciocínio econômico e para que fosse possível o reajustamento da base de cálculo nos casos em que o ônus financeiro do imposto de renda fosse assumido pela fonte pagadora, foi necessária a introdução de previsão legal específica no art. 5º da Lei nº 4.154/62 (art. 725 do RIR/99).
Com o advento do art. 5º da Lei nº 4.154/62, o raciocínio econômico foi juridicizado pelo legislador, tornando jurídica a exigência no sentido de que a fonte pagadora considerasse líquida a quantia creditada ao beneficiário, cabendo o reajustamento da base de cálculo do IRRF. 
Entretanto, a mesma situação não ocorre no caso da CIDE, pois neste caso o contribuinte é a própria fonte pagadora da remuneração. Portanto, não existe justificativa econômica para reajustar a base de cálculo da CIDE, uma vez que ao recolher esta contribuição a fonte pagadora recolhe tributo próprio e não de terceiro. 
Por tais razões é que nem a Lei nº 10.168/2000 e tampouco o decreto que a regulamentou cogitaram do reajustamento da base de cálculo da CIDE por meio da adição de um valor que corresponde a outra espécie tributária: o IRRF.

Tal entendimento foi adotado no acórdão nº 3402004.391, de relatoria da i. Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO CIDE
Ano-calendário: 2007
CIDE. ROYALTIES. REMESSAS PARA O EXTERIOR. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO IRRF. ILEGALIDADE.
A base de cálculo da CIDE é o valor da remuneração do fornecedor domiciliado no exterior estipulada em contrato. Assim, a adição do IRRF a sua base de cálculo não possui amparo legal. 
ARTIGO 146 DO CTN. PRINCÍPIO DA PROTEÇÃO DA COFIANÇA. ALTERAÇÃO DE CRITÉRIO JURÍDICO. LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS DISTINTOS CONTRA O MESMO CONTRIBUINTE. INEXISTÊNCIA.
O fato de existir uma fiscalização pretérita sinalizando interpretação da Fiscalização não tem o condão de vincular institucionalmente a Administração Fiscal para posterior lançamento, impedindo a cobrança de tributos. Isto porque o artigo 146 do CTN tem aplicação restrita à revisão de um mesmo ato administrativo, cujos elementos de direito veiculados pela autoridade fiscal no momento da lavratura não poderão ser posteriormente alterados de ofício ou em consequência de decisão administrativa ou judicial.
Trata-se -de norma que visa proteção da confiança legítima dos contribuintes, porém adstrita aos termos em que foi positivada pelo legislador complementar.
CIDE ROYALTIES. CRÉDITO. NECESSIDADE DE HAVER O EFETIVO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. 
O crédito de CIDE é calculado sobre a contribuição devida em cada operação, sendo que a contribuição devida resulta da diferença entre a CIDE Remessas incidente sobre a operação específica e o crédito decorrente de operações anteriores, que porventura estiver sendo aproveitado.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. 
O crédito tributário, quer se refira a tributo quer seja relativo à penalidade pecuniária, não pago no respectivo vencimento, está sujeito à incidência de juros de mora, calculado à taxa Selic até o mês anterior ao pagamento, e de um por cento no mês de pagamento. Precedente das Turmas da CSRF.
SELIC. APLICABILIDADE. SÚMULA CARF N. 4. 
Nos termos da Súmula CARF n. 4, aplica-se a SELIC a título de juros moratórios sobre os débitos tributários exigidos a partir de 1º de abril de 1995.
Recurso voluntário parcialmente provido.

Referido entendimento também repercutiu nesta e. Turma ao julgar o Processo Administrativo n. 16539.720013/2017-17, acórdão n. 3401-006.620, de relatoria do Conselheiro Rosaldo Trevisan:

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (CIDE)
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
CIDE-REMESSAS. INCIDÊNCIA. ROYALTIES, A QUALQUER TÍTULO. TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. IRRELEVÂNCIA.
Para efeito de incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), no caso de pessoas jurídicas que pagarem, creditarem, entregarem, empregarem ou remeteremroyalties, a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados no exterior, é irrelevante ter ocorrido transferência de tecnologia.
CIDE-REMESSAS. INCIDÊNCIA. ROYALTIES, A QUALQUER TÍTULO. ABRANGÊNCIA.
Para efeito de incidência da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), a expressão �royalties, a qualquer título� abrange �rendimentos de qualquer espécie decorrentes do uso, fruição, exploração de direitos�, em observância ao art. 22 da Lei no 4.506/1964 e ao parágrafo único do art. 3o da Lei no 10.168/2000, não havendo restrição do âmbito de incidência em função dos setores econômicos estimulados (�referibilidade�).
CIDE-REMESSAS. DECRETO REGULAMENTAR. RELAÇÃO. CARÁTER NÃO EXAUSTIVO.
O texto do Decreto no 4.195/2002 não esgota a disciplina das hipóteses de incidência da CIDE-Remessas, constante no art. 2o da Lei no 10.168/2000, e, portanto, não exclui a incidência prevista em lei para situações não elencadas (nem excepcionadas) expressamente em seu art. 10.
CIDE-REMESSAS. INCIDÊNCIA. DIREITOS DE AUTOR E CONEXOS. ABRANGÊNCIA.
A CIDE-Remessas de que trata o art. 2o da Lei no 10.168/2000 incide sobre �direitos autorais� (�direitos de autor e conexos�), expressão que abrange, em âmbito nacional e internacional, transmissões de som e imagem, como filmes, programas de TV, e eventos, inclusive esportivos.
CIDE-REMESSAS. CONDECINE. EXIGÊNCIA CONJUNTA. POSSIBILIDADE.
É possível a exigência tanto de CIDE-Remessas quanto de CONDECINE, cada qual em seu âmbito de incidência, e a exigência conjunta de ambas, no caso pontual de operação que atenda, simultaneamente, as regras de incidência estabelecidas para as duas contribuições.
CIDE-REMESSAS. BASE DE CÁLCULO. REAJUSTAMENTO. CARÊNCIA DE FUNDAMENTO LEGAL.
A base de cálculo da CIDE-Remessas é o valor da remuneração do prestador de serviços técnicos estrangeiro, paga/remetida... ao exterior, carecendo de fundamento eventual ajuste de adição/exclusão do IRRF, em função do ônus assumido pelo tomador ou prestador do serviço.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF n. 108.
Conforme estabelece a Súmula CARF no 108, incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Ante o exposto, voto por conhecer e dar provimento ao presente Recurso Voluntário. 
Diante do exposto, voto por acolher os Embargos de Declaração, sem efeitos infringentes, para sanar a contradição e retificar o Acórdão de Recurso Voluntário n° 3401-009.437, nos termos ora apresentados.
(documento assinado digitalmente)
Renan Gomes Rego
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Trata-se de Embargos de Declaracéo interpostos pelo contribuinte em desfavor
do Acérdéo de Recurso Voluntario n° 3401-009.437, proferido em 28 de julho de 2021, que
decidiu, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

A Embargante suscita vicios da decisdo embargada, porquanto teria tratado de
compensacgao, enquanto o presente caso se constitui em langamento de oficio, em particular, em
Auto de Infracdo. Copio excertos dos Embargos (fls. 909):

7. Em andlise ao Recurso, no entanto, essa C. Turma analisou matéria totalmente
diversa dos autos, que trata de compensacdo de débitos, jamais abordada no presente
feito. O processo em andlise decorre de auto de infracdo e discute unicamente a
exclusdo do IRRF da base de calculo da CIDE-RE, além da necessaria suspensdo do
processo em razdo de causa suspensiva para tanto, sendo de absoluto rigor o
saneamento da omissdo quanto ao tema, para realizagdo de novo julgamento.

Com efeito, o voto condutor do acorddo embargado discorre sobre fatos
impertinentes ao presente processo, que ndo tem a ver com compensagdo de IRPJ nem de
direitos de comercializacdo ou distribuicdo de programa de computador conforme constou no
acorddo. Vejam-se os excertos do embargado (fl. 897):

1. No mérito, alega que, por meio da PER/DCOMP n° 07263.31412.270707.1.3.04-
4073, compensou débitos proprios de IRPJ com crédito originario de CIDE
indevidamente recolhida. Conforme DCTF acostada aos autos (doc. 05 da
manifestacdo de inconformidade), a Recorrente teria apurado débito de CIDE (Codigo
de Receita 8741) no montante de R$ 273.809,95.

2. Segundo a r. decis@o recorrida, a Autoridade Lancadora desconsiderou a DCTF
retificadora que promoveu a redugdo no valor da CIDE devida do més 06/2006,
prevalecendo, assim, aquele valor constante da DCTF retificada (R$ 554.638,46), que
consumiu todo o pagamento efetuado pela Contribuinte.

3. Verifica-se, portanto, que a controvérsia gira em torno a retificacdo da DCTF que
balizou a PER/DCOMP. Neste aspecto, a Recorrente sustenta que 0 equivoco que
ensejou a retificacdo da DCTF foi o recolhimento da CIDE prevista na Lei 10.168/2000
sobre a remuneracdo pela licenga de uso ou de direitos de comercializacdo ou
distribuicdo de programa de computador.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Renan Gomes Rego, Relator.

A Embargante suscita vicios da decisdo embargada, porquanto teria tratado de
compensacdo, enquanto o presente caso se constitui em lancamento de oficio, em Auto de
Infragdo. Copio excertos dos Embargos (fls. 909):

7. Em andlise ao Recurso, no entanto, essa C. Turma analisou matéria totalmente
diversa dos autos, que trata de compensacéo de débitos, jamais abordada no presente
feito. O _processo em analise decorre de auto de infracdo e discute unicamente a
exclusdo do IRRF da base de célculo da CIDE-RE, além da necessaria suspensao do
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processo em razdo de causa suspensiva para tanto, sendo de absoluto rigor o
saneamento da omissdo quanto ao tema, para realizacdo de novo julgamento.

Com efeito, o voto condutor do acérddao embargado ndo discorre sobre os fatos e
fundamentos pertinentes ao presente processo (isto &, da exclusdo do IRRF da base de calculo da
CIDE-RE), mas, na verdade, de compensacdo de IRPJ e de direitos de comercializacdo ou
distribuicdo de programa de computador. Vejam-se o0s excertos do embargado (fl. 897):

1. No mérito, alega que, por meio da PER/DCOMP n° 07263.31412.270707.1.3.04-
4073, compensou débitos proprios de IRPJ com crédito originario de CIDE
indevidamente recolhida. Conforme DCTF acostada aos autos (doc. 05 da
manifestacdo de inconformidade), a Recorrente teria apurado débito de CIDE (Codigo
de Receita 8741) no montante de R$ 273.809,95.

2. Segundo a r. decisdo recorrida, a Autoridade Lancadora desconsiderou a DCTF
retificadora que promoveu a redugdo no valor da CIDE devida do més 06/2006,
prevalecendo, assim, aquele valor constante da DCTF retificada (R$ 554.638,46), que
consumiu todo o pagamento efetuado pela Contribuinte.

3. Verifica-se, portanto, que a controvérsia gira em torno a retificacdo da DCTF que
balizou a PER/DCOMP. Neste aspecto,_a Recorrente sustenta gue 0 equivoco que
ensejou a retificacdo _da DCTF foi o recolhimento da CIDE prevista na Lei
10.168/2000 sobre a remuneracdo pela licenca de uso ou de direitos de
comercializacdo ou distribuicdo de programa de computador.

Pois bem!

Como adiantado, trata o presente processo de crédito constituido pela fiscalizacéo,
mediante a lavratura de auto de infracdo, referente a CIDE-RE incidente sobre as remessas
realizadas, a titulo de pagamento por servicos por terceiros no exterior, no ano-calendario de
2013.

Consta no Relatério do Acordao da DRJ que, in verbis:

No Termo de Verificacdo Fiscal, de fls. 609/628, a Fiscalizacdo informou, em sintese,
que:

1) Realizou acdo fiscal a fim de verificar a reqularidade dos recolhimentos de IRRF
(0473) e CIDE (8741) sobre servicos de interconexdo internacional prestados
(entrante) e tomados/importados (sainte);

2) Intimou o sujeito passivo a apresentar planilhas com as remessas pagas, informado
a natureza das operacles. As remessas cujas naturezas sao identificadas por
ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA referem-se ao trafego sainte, portanto, que geram
remessas de valores as empresas prestadoras de servigos de telefonia no exterior;

3) Considerou que a Lei 10.168/00 prevé a incidéncia de CIDE sobre contratos de
servigos técnicos prestados por pessoa domiciliada no exterior;

4) Constatou gue o sujeito passivo recolheu IRRF (0473) e CIDE (8741) sobre
servigos tomados de interconex&@o internacional, ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA,
conforme tabela de fls. 672/676, mas deixou de efetuar o recolhimento sobre os servigos
prestados por 3 (trés) operadoras de telefonia domiciliadas no exterior;
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5) Intimou o sujeito passivo a prestar esclarecimentos sobre a falta de recolhimento
da CIDE-RE nas remessas para as operadoras, discriminadas na tabela de fls.
619/620;

6) Em resposta a intimacéo, o sujeito passivo respondeu que:

Resposta: Com relacdo a este item, a Intimada aproveita para novamente noticiar 0s
efeitos da decisdo judicial proferida nos autos da Acdo Ordinaria o n°® 0024828-
37.2013.4.02.5101 (v. item 1, em resposta ao TIF n° 5 TDPF n. 07.1.85.00-2017-00014-
3), cujo acordao, proferido pela 42 Turma Especializada do Tribunal Regional Federal
da 22 Regido, publicado em 29.08.2017, reconheceu o direito das sociedades Oi S.A. e
Telemar Norte Leste S.A. de ndo serem compelidas ao recolhimento do IRRF e da
CIDE-Remessas sobre os valores destinados a operadoras de telefonia estrangeiras em
razdo da prestacao de servicos de interconexao internacional.

7) Verificou que o processo em que o sujeito passivo discute a incidéncia do IRRF e
CIDE esta aguardando julgamento do recurso extraordinario interposto pela Uniéo,
portanto, ainda néo transitou em julgado;

8) Considerando a pendéncia de julgamento e a existéncia de liminar autorizando o
ndo recolhimento dos tributos, efetuou o langamento para prevenir a decadéncia;

9) Considerou gue a base de calculo da CIDE-RE é o valor total, no _més, pago,
creditado, entregue, empregado ou remetido ao exterior, antes da retencdo do IR;

10) A base de calculo considerou o valor integral do contrato, sem adicéo do IRRF,
exceto na remessa para PR COMUNICACOES, em 14/02/2013, e para DEUTSCHE
NORTH AMERICA (T-SYSTEMS), em 27/12/2013, pois foram identificadas pelo valor
liquido;

11) Neste processo _houve o lancamento somente da CIDE-RE, cuja apuracdo
constou discriminada na tabela de fls. 627/628, sem a incidéncia da multa de oficio.

Ainda analisando os autos, constato que o Acorddao de Manifestacdo de
Inconformidade 12-106.017, da 122 Turma da DRJ/RJO (as folhas 847 a 854), também versa
sobre assunto totalmente diverso do formalizado no Acérddo embargado.

Por fim, confrontando a Ementa, o Relatério e o Voto do Acérddo embargado
com a minuta do I. Relator, disponibilizado e discutido na sessdo de 28 de julho de 2021,
verifico que, de fato, trata-se de erro de fato na formalizacdo do r. acérddo, circunstancia que
deve ser corrigida pelo retorno dos autos ao Colegiado.

Abaixo transcrevo por completo a minuta do I. Relator (com ementa, relatorio e
voto) disponibilizado para o Colegiado na sessao de 28 de julho de 2021:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO -
CIDE

Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CIDE - REMESSA. BASE DE CALCULO. VALOR INTEGRAL. IRRF. ADICAO.
IMPOSSIBILIDADE.

A base de calculo da CIDE - RE ¢ o valor integral constante do contrato de cambio,
remetido a prestadora do servico no exterior, sem adicdo ou exclusdo do valor
referente ao IRRF.

Relatorio
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Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do r. acérdao n. 12-106.017
proferido pela 12° Turma da DRJ/RJO em que a turma a quo decidiu, por unanimidade
de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO a impugnacao.

Trata o presente processo de crédito constituido pela fiscalizacdo, mediante a lavratura
de auto de infracdo, referente a CIDE-RE incidente sobre as remessas realizadas, a
titulo de pagamento por servigos por terceiros no exterior, no ano-calendario de 2013,
com valor original de R$ 915.867,01.

No Termo de Verificacdo Fiscal de fls. 609/628 a fiscalizacdo informou, em sintese,
que:

1) Realizou ac¢do fiscal a fim de verificar a regularidade dos recolhimentos de IRRF
(0473) e CIDE (8741) sobre servicos de interconexdo internacional prestados
(entrante) e tomados/importados (sainte);

2) Intimou o sujeito passivo a apresentar planilhas com as remessas pagas, informado
a natureza das operacbes. As remessas cujas naturezas sdo identificadas por
ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA referem-se ao trafego sainte, portanto, que geram
remessas de valores as empresas prestadoras de servicos de telefonia no exterior;

3) Considerou que a Lei 10.168/00 prevé a incidéncia de CIDE sobre contratos de
servigos técnicos prestados por pessoa domiciliada no exterior;

4) Constatou que o sujeito passivo recolheu IRRF (0473) e CIDE (8741) sobre servicos
tomados de interconexdo internacional, ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA,
conforme tabela de fls. 672/676, mas deixou de efetuar o recolhimento sobre os servi¢os
prestados por 3 (trés) operadoras de telefonia domiciliadas no exterior;

5) Intimou o sujeito passivo a prestar esclarecimentos sobre a falta de recolhimento da
CIDE-RE nas remessas para as operadoras, discriminadas na tabela de fls. 619/620;

6) Em resposta a intimac&o, o sujeito passivo respondeu que:

Resposta: Com relacdo a este item, a Intimada aproveita para novamente noticiar os
efeitos da decisdo judicial proferida nos autos da Acdo Ordinédria o n° 0024828-
37.2013.4.02.5101 (v. item 1, em resposta ao TIF n° 5 TDPF n. 07.1.85.00-2017-00014-
3), cujo acordao, proferido pela 42 Turma Especializada do Tribunal Regional Federal
da 22 Regido, publicado em 29.08.2017, reconheceu o direito das sociedades Oi S.A. e
Telemar Norte Leste S.A. de ndo serem compelidas ao recolhimento do IRRF e da
CIDE-Remessas sobre os valores destinados a operadoras de telefonia estrangeiras em
razdo da prestacao de servigos de interconexao internacional.

7) Verificou que o processo em que o sujeito passivo discute a incidéncia do IRRF e
CIDE est4 aguardando julgamento do recurso extraordinario interposto pela Unido,
portanto, ainda néo transitou em julgado.

8) Considerando a pendéncia de julgamento e a existéncia de liminar autorizando o
ndo recolhimento dos tributos, efetuou o langcamento para prevenir a decadéncia;

9) Considerou que a base de célculo da CIDE-RE é o valor total, no més, pago,
creditado, entregue, empregado ou remetido ao exterior, antes da reten¢édo do IR;

10) A base de calculo considerou o valor integral do contrato, sem adi¢do do IRRF,
exceto na remessa para PR COMUNICACOES, em 14/02/2013, e para DEUTSCHE
NORTH AMERICA (T-SYSTEMS), em 27/12/2013, pois foram identificadas pelo valor
liquido;

11) Neste processo houve o langcamento somente da CIDE-RE, cuja apuracao constou
discriminada na tabela de fls. 627/628, sem a incidéncia da multa de oficio.

Inconformado com a autuacdo, da qual tomou ciéncia em 23/01/2018, fls. 640, o sujeito
passivo apresentou a impugnacao de fls. 654/667, em 22/02/2018, alegando, em sintese,
que:
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1) A impugnagéo é tempestiva;

2) A discussdo sobre a isen¢éo da CIDE sobre remessas ao exterior, com fulcro em
norma internacional, é objeto de acao judicial, além disso obteve medida cautelar para
nao recolher as contribuicdes, portanto a exigibilidade estd suspensa, enquanto
aguarda julgamento do recurso extraordinario interposto pela Uniéo;

3) No que se refere a base de calculo do lancamento, matéria ndo abarcada pela agéo
judicial, defende que é indevido o seu reajustamento, nos moldes do artigo 725 do RIR,
portanto, deve ser retificado para excluir o IRRF. Cita precedentes do CARF e Solucéo
de Divergéncia n°® 17/2011.

4) Requer a suspensdo do processamento do auto de infragdo até o transito em julgado
da ac¢do judicial; o cancelamento do auto de infracdo em caso de decisdo definitiva
favoravel ao contribuinte; subsidiariamente, o reconhecimento da auséncia de previsdo
legal para o reajustamento da base de calculo da CIDE.

Ar. DRJ deu parcial provimento em acordéo assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO DE INTERVENGCAO NO DOMINIO ECONOMICO -
CIDE

Periodo de apuragéo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CIDE - REMESSA. BASE DE CALCULO. VALOR INTEGRAL. IRRF. ADICAO.
IMPOSSIBILIDADE.

A base de calculo da CIDE - RE ¢ o valor integral constante do contrato de cambio,
remetido a prestadora do servico no exterior, sem adicdo ou exclusdo do valor
referente ao IRRF

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CIDE - REMESSA. AGOES JUDICIAIS. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO.
IDENTIDADE DE OBJETO. RENUNCIA TACITA. IMPUGNAGAO. NAO
CONHECIMENTO.

Importa rendncia ao contencioso administrativo e 0 ndo conhecimento da impugnacéo
pelo 6rgdo de julgamento, a existéncia de agéo judicial com fito de discutir matéria
idéntica ao do processo administrativo fiscal, sendo certo que ndo ha dbice a
apreciacao das demais matérias em que nao ha concomitancia.

Impugnagéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido
Inconformada, a ora Recorrente apresentou Recurso Voluntario em que reiterou os

fundamentos de sua impugnacéao, no que diz respeito a impossibilidade de inclusdo do
IRRF na base de célculo da CIDE.

E em sintese o relatério.

Voto
Conselheiro Erro! Fonte de referéncia ndo encontrada., Relator.
1. O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituido,

dele tomo conhecimento.

A Recorrente sustenta que o IRRF foi indevidamente incluido na base de calculo da
CIDE, no que diz respeito aos Contratos com os fornecedores PT COMUNICACOES e
DEUTSCHE TELEKOM NORTH AMERICA (T- SYSTEMS):
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FATO DATA DA WATURETA DA FORMA DA
FORMECEDOR pals PRINCIPAL IRRF BASEDECALCULD | ALIGUOTA | CIDE DEVIDA
GERADOR REMESSA ol REMESSA
03/01/2013 | FRANCE TELECOM Frarga | DETRAF - ROAMING | Créditc em conta E6.761,15 13,014, 15 B6.761,18
01/01/2013 oT ELA DETRAF - ROAMING | Credito em conts 1.005.916.20 150,557,43 100391620
01/01/2013 socw Hong Kaong | DETRAF - ROAMING | Crédito om conta 74,00 18,50 o0
01/01/2013 ndia DETRAF - ROAMING | Crédito em conts 56.175.34 8,426,350 56.175,30
01/01/2013 ELA DETRAF - ROAMING | Crédito em conta 413.294,27 51.594,14 413.294,37
31/01/2013 1.560.220,80 104 156.022,10
03/02/2013 18ASIS EUA DETRAF - ROAMING | Crédito em conta 347.515,01 32,127,235 347.513.01
01/02/2013 socw Hong Kang | DETRAF - ROAMING | Crédito em conta 181.025,39 45.258,57 181026,29
SIRINT LNITED
fina, £ - RO G ito v 326 7 532618,
oaf02/2013 AANAGEMENT Eua DETRAF - ROAMING | Crédito em conta 532.618,30 9,892, 74 53261830
01/03/2013 TE 5512:‘!:_':”“ talia DETRAF - ROAMING | Crédito om conta 436.472,84 74.470,52 456.472,84
14/00/2013 | PTCOMUNICACOES | PORTLIGAL DETRAS - FIXA Criedito m conta 19.298.00 6,934,94 46.232,91
FATO DATA DA i MATUREZA D& FORMA DA i i
GERADDR REMESSA R OPERACAD REMESSA BASEDE A DEVIBA
21/10/2043 £13.526,20 108 §1.352,62
01/11/2013 |BASEE EUA DETRAF - RDMMMING | Crécito em conta 27345795 a1.018/69 27457,95
20/11/2013 173.457,95 10% 27.345,80
b1/12/2013 IBASEE ELA DETRAF - ROAMING | Crécito am conta 577.143,62 86.572,44 577.143,62
MGN LATAN " S . o
1112/ ha TRAF - ROBAAING 0 8m conts 47457747 7 a74577,47
OUAR013 | s Espanh DE OUAMING | Créeitaam cont 14577, 118662 573,
01/13/2013 =] “org Kong | DETRAF - RDAMING | Créeitaam conta 33.116,87 22.279,21 89.116,57
o1/13/2013 SEANT UNITED EUA DETRAF - RDAMING | Créct t 268.405,43 40,208,582 202.46% 48
/12 ANAGEMENT - & | Crécitaam conta 268403, 208,82 208403,
DEUTSCHE TELEROM |
27/42/2003 | WORTHAMIERICA[T- | oo DETRAF - FOA Crécita am conta 141.380,00 24.945,88 165.305,88
SYSTEMS)
1/12/2013 1.575.515,32 10% 157.561,53

Acrescenta que esse E. CARF vem decidindo reiteradamente que a metodologia para o
célculo da CIDE incluindo o valor do IRRF néo encontra amparo legal.

Em tese assiste razdo a Recorrente.

O artigo 2°, § 3°, da Lei n. 10.168/00 determina que a CIDE ter4 como base de célculo
os “valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada més, a
residentes ou domiciliados no exterior como remuneracao decorrente das obrigagoes”.
Transcrevo, por entender pertinente e com ele concordar, o voto do Conselheiro
Antonio Carlos Atulim (Acdrddo n. 3403-003.029, Processo n. 19515.720053/201300),
nos seguintes dizeres:

A palavra chave para definir a base de incidéncia da CIDE é remuneragdo. Isto
porque “pagar”, “creditar”, “entregar”, “empregar” ou “remeter” quantias ao
exterior como contraprestacdo dos contratos que envolvam o uso ou a transferéncia
de tecnologia, significa o mesmo que remunerar o fornecedor domiciliado ou
residente no exterior pelas obrigacgGes contraidas.

(.

A fiscalizag@o e o ilustre relator entenderam que o valor do IRRF deveria ser
adicionado ao valor transferido para o exterior a titulo de remuneracéo pois, no caso
concreto, a empresa brasileira (tomadora do servi¢o) assumiu o énus pelo pagamento
do IRRF, cujo contribuinte é o beneficiario do pagamento localizado no exterior. Em
outras palavras, entenderam que os pagamentos efetivamente realizados teriam sido
maiores do que os valores remetidos a titulo de remuneracéo, consistindo a base de
célculo efetiva da CIDE na soma desta quantia com a quantia provisionada ou
recolhida pela empresa brasileira a titulo de IRRF.

(.

Entretanto, tal raciocinio carece de sustentabilidade juridica. A uma porque o fato de
0 IRRF estar "embutido’ na remuneracéo do servico e de uma das partes assumir o
onus pelo seu recolhimento é um dado econdmico nao juridicizado pelo legislador. E,
a duas, porque o aplicador do direito ndo pode estabelecer como premissa vélida que
o IRRF deve incidir antes da CIDE para, em seguida, concluir que a CIDE deve
incidir sobre o IRRF. Vejamos.

A incidéncia tributaria € um fendmeno puramente juridico, ndo sendo licito ao
aplicador do direito utilizar dados econdmicos para alterar a base de calculo da CIDE,
que se encontra prevista em lei. Nao se olvide que a assung¢do do 6nus financeiro pelo
recolhimento do IRRF é um fato juridicamente irrelevante para a Lei n° 10.168/2000.

Nesse passo, ndo se pode assumir que o valor a ser pago ao beneficiario no exterior
seja composto pela remuneracdo do servico e pelo IRRF. Isto porque, num primeiro
momento, 0 que existe € a apenas a remuneracao estabelecida em contrato, ou seja,
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um valor Unico a ser pago a titulo de contraprestacdo por um bem ou servico
recebido. Somente apds o pagamento, ou melhor, somente ap6s o pagamento se
transformar em rendimento do beneficiario no exterior é que sera cabivel falar em
incidéncia de Imposto de Renda. Assim, embora sob o ponto de vista econdmico seja
possivel sustentar que o valor do IRRF esteja contido no valor da remuneragdo do
servico, sob o ponto de vista juridico o que existe é apenas a remuneracao. E apenas a
remuneracdo estipulada em contrato foi eleita pela lei como sendo a base de calculo
da CIDE.

Além disso, o raciocinio engendrado para sustentar a possibilidade de reajustamento
da base de calculo da CIDE encerra um vicio de ordem logica, pois estabelece como
valida a premissa de que o IRRF incide ou deve incidir antes da CIDE.

()

Sem previsdo legal expressa, o aplicador do direito ndo pode escolher o tributo que
deve incidir primeiro sobre as remessas ao exterior. Isto porque as hipdteses de
incidéncia do IRRF e da CIDE estdo previstas em normas juridicas de igual
hierarquia, vigentes de forma concomitante no tempo e no espaco. Se as duas leis sdo
concomitantes no tempo e no espago, é necessario fazer as seguintes indagaces: 1)
com base em qué o aplicador do direito escolherd a norma que incidird primeiro?; 2)
por qual razdo o IRRF deve incidir primeiro? 3) no caso do énus pelo IRRF ser
assumido pelo tomador do servico, com base em qual raz&o juridica o IRRF deve ser
adicionado ao valor da remuneracéo para s6 entdo ocorrer a incidéncia da CIDE?

Parece 6bvio que diante da inexisténcia de lei determinando a precedéncia de um
tributo sobre o outro ou mesmo a incidéncia em cascata de um sobre o outro, ndo cabe
ao intérprete valer-se de consideracfes econdmicas e ndo cogitadas pela lei (o IRRF
estar embutido” na remunerag¢do e a assun¢do do onus pelo seu pagamento) para
concluir que o valor desse imposto deva ser adicionado a base de calculo da CIDE.

Tratando-se de tributos cujas normas de incidéncia estdo vigentes de forma
concomitante no tempo e no espaco e diante da inexisténcia de lei, ndo s6 no sentido de
determinar a precedéncia de um tributo relagdo ao outro, mas também no sentido de
que um deva integrar a base de calculo do outro, s resta ao aplicador do direito fazer
com que as normas incidam de forma isolada e simultanea sobre o mesmo fato. Nao ha
como sustentar com argumentos juridicos validos a incidéncia de um tributo sobre o
outro.

Se ndo existe cronologia entre normas que incidam sobre o mesmo fato, o IRRF e a
CIDE devem incidir no mesmo instante

sobre a remuneracao estipulada em contrato, ndo havendo que se cogitar da inclusdo
ou da exclusdo do IRRF de sua base de calculo.

Nao foi por outro motivo que o art. 10 do Decreto n° 4.195/02, que regulamentou a Lei

n® 10.168/00, reafirmou que a base de calculo da contribuicdo é a remuneracado
prevista "nos respectivos contratos”, in verbis:

"Art.10. A contribuicdo de que trata o art. 20 da Lei no 10.168, de 2000, incidira sobre
as importéncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas, a cada més, a
residentes ou domiciliados no exterior, a titulo de royalties ou remuneracao, previstos
nos respectivos contratos, (...)"

Por outro lado, é necessario lembrar que a fonte pagadora ao assumir o 0nus
financeiro pelo pagamento do IRRF recolhe tributo de terceiro, mas, ao recolher a
CIDE, recolhe tributo em nome préprio.

No caso do IRRF, sustentou-se no passado que quando o dénus financeiro do
contribuinte era suportado pela fonte pagadora, o pagamento efetivo era maior do
que a importancia liquida transferida ao beneficiario, pois nesta hipétese a fonte
pagadora incorria em uma despesa maior ao recolher um encargo que néo era dela.
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Tratava-se, como é 6ébvio, de um raciocinio econémico e para que fosse possivel o
reajustamento da base de calculo nos casos em que o dnus financeiro do imposto de
renda fosse assumido pela fonte pagadora, foi necessaria a introducdo de previsédo
legal especifica no art. 5° da Lei n°® 4.154/62 (art. 725 do RIR/99).

Com o advento do art. 5° da Lei n® 4.154/62, o raciocinio econémico foi juridicizado
pelo legislador, tornando juridica a exigéncia no sentido de que a fonte pagadora
considerasse liquida a quantia creditada ao beneficiario, cabendo o reajustamento da
base de calculo do IRRF.

Entretanto, a mesma situacdo ndo ocorre no caso da CIDE, pois neste caso o
contribuinte é a propria fonte pagadora da remuneragdo. Portanto, ndo existe
justificativa econdmica para reajustar a base de calculo da CIDE, uma vez que ao
recolher esta contribuicao a fonte pagadora recolhe tributo proprio e nao de terceiro.

Por tais razes é que nem a Lei n° 10.168/2000 e tampouco o decreto que a
regulamentou cogitaram do reajustamento da base de calculo da CIDE por meio da
adi¢cdo de um valor que corresponde a outra espécie tributaria: o IRRF.

Tal entendimento foi adotado no acérddo n° 3402004.391, de relatoria da i.
Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO
CIDE

Ano-calendario: 2007

CIDE. ROYALTIES. REMESSAS PARA O EXTERIOR. BASE DE CALCULO.
INCLUSAO DO IRRF. ILEGALIDADE.

A base de célculo da CIDE é o valor da remuneracdo do fornecedor domiciliado no
exterior estipulada em contrato. Assim, a adi¢do do IRRF a sua base de calculo ndo
possui amparo legal.

ARTIGO 146 DO CTN. PRINCIPIO DA PROTECAO DA COFIANCA. ALTERACAO
DE CRITERIO JURIDICO. LANCAMENTOS TRIBUTARIOS DISTINTOS CONTRA O
MESMO CONTRIBUINTE. INEXISTENCIA.

O fato de existir uma fiscalizacdo pretérita sinalizando interpretacdo da Fiscalizacao
ndo tem o conddo de vincular institucionalmente a Administracéo Fiscal para posterior
lancamento, impedindo a cobrancga de tributos. Isto porque o artigo 146 do CTN tem
aplicacdo restrita & revisdo de um mesmo ato administrativo, cujos elementos de direito
veiculados pela autoridade fiscal no momento da lavratura ndo poderdo ser
posteriormente alterados de oficio ou em consequéncia de decisdo administrativa ou
judicial.

Trata-se -de norma que visa protecdo da confianca legitima dos contribuintes, porém
adstrita aos termos em que foi positivada pelo legislador complementar.

CIDE ROYALTIES. CREDITO. NECESSIDADE DE HAVER O EFETIVO
PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO.

O creédito de CIDE ¢ calculado sobre a contribuicdo devida em cada operacéo, sendo
que a contribuicéo devida resulta da diferenca entre a CIDE Remessas incidente sobre
a operacdo especifica e o crédito decorrente de operacBes anteriores, que porventura
estiver sendo aproveitado.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA.

O crédito tributario, quer se refira a tributo quer seja relativo a penalidade pecuniaria,
ndo pago no respectivo vencimento, estd sujeito a incidéncia de juros de mora,
calculado a taxa Selic até o més anterior ao pagamento, e de um por cento no més de
pagamento. Precedente das Turmas da CSRF.

SELIC. APLICABILIDADE. SUMULA CARF N. 4.

Nos termos da Simula CARF n. 4, aplica-se a SELIC a titulo de juros moratorios sobre
0s débitos tributarios exigidos a partir de 1° de abril de 1995.

Recurso voluntario parcialmente provido.
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Referido entendimento também repercutiu nesta e. Turma ao julgar o Processo
Administrativo n. 16539.720013/2017-17, acérddo n. 3401-006.620, de relatoria do
Conselheiro Rosaldo Trevisan:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO
(CIDE)

Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CIDE-REMESSAS. INCIDENCIA. ROYALTIES, A QUALQUER TITULO.
TRANSFERENCIA DE TECNOLOGIA. IRRELEVANCIA.

Para efeito de incidéncia da Contribuicdo de Intervengdo no Dominio Econbémico
(CIDE), no caso de pessoas juridicas que pagarem, creditarem, entregarem,
empregarem ou remeteremroyalties, a qualquer titulo, a beneficiarios residentes ou
domiciliados no exterior, é irrelevante ter ocorrido transferéncia de tecnologia.
CIDE-REMESSAS.  INCIDENCIA. ROYALTIES, A QUALQUER TITULO.
ABRANGENCIA.

Para efeito de incidéncia da Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econdmico
(CIDE), a expressdo ‘“royalties, a qualquer titulo” abrange “rendimentos de qualquer
espécie decorrentes do uso, frui¢do, exploragdo de direitos”, em observancia ao art. 22
da Lei no 4.506/1964 e ao paragrafo Unico do art. 30 da Lei no 10.168/2000, ndo
havendo restricdo do ambito de incidéncia em funcdo dos setores econdmicos
estimulados (“referibilidade”).

CIDE-REMESSAS. DECRETO REGULAMENTAR. RELAGAO. CARATER NAO
EXAUSTIVO.

O texto do Decreto no 4.195/2002 ndo esgota a disciplina das hipoteses de incidéncia
da CIDE-Remessas, constante no art. 20 da Lei no 10.168/2000, e, portanto, ndo exclui
a incidéncia prevista em lei para situacdes ndo elencadas (nem excepcionadas)
expressamente em seu art. 10.

CIDE-REMESSAS. INCIDENCIA. DIREITOS DE AUTOR E CONEXOS.
ABRANGENCIA.

A CIDE-Remessas de que trata o art. 20 da Lei no 10.168/2000 incide sobre “direitos
autorais” (“direitos de autor e conexos”), expressdo que abrange, em dmbito nacional
e internacional, transmissdes de som e imagem, como filmes, programas de TV, e
eventos, inclusive esportivos.

CIDE-REMESSAS. CONDECINE. EXIGENCIA CONJUNTA. POSSIBILIDADE.

E possivel a exigéncia tanto de CIDE-Remessas quanto de CONDECINE, cada qual em
seu ambito de incidéncia, e a exigéncia conjunta de ambas, no caso pontual de
operacdo que atenda, simultaneamente, as regras de incidéncia estabelecidas para as
duas contribuices.

CIDE-REMESSAS. BASE DE CALCULO. REAJUSTAMENTO. CARENCIA DE
FUNDAMENTO LEGAL.

A base de céalculo da CIDE-Remessas é o valor da remuneracdo do prestador de
Servigos técnicos estrangeiro, paga/remetida... ao exterior, carecendo de fundamento
eventual ajuste de adicd@o/exclusdo do IRRF, em fungdo do 6nus assumido pelo
tomador ou prestador do servigo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. SUMULA CARF n.
108.

Conforme estabelece a Simula CARF no 108, incidem juros moratérios, calculados a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor
correspondente a multa de oficio.

2. Ante 0 exposto, voto por conhecer e dar provimento ao presente Recurso
Voluntario.

Erro! Fonte de referéncia ndo encontrada.



FI. 11 do Acorddo n.° 3401-012.758 - 32 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16682.720023/2018-80

Assim, como se depreende das constatagcdes acima, vislumbra-se que o I. Relator
equivocadamente formaliza em acordéo referéncias completamente alheias aos temas tratados no
processo administrativo fiscal.

Diante disso, entendo pela necessidade de sanar o vicio apontado nos Embargos
para indicar que, sem prejuizo ao resultado do julgamento consignado em Ata (Acordam 0s
membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso), a ementa,
o relatério e o voto do Acordao embargado devem ser integralmente substituidos nos seguintes
termos:

Ementa

ASSUNTO: CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO -
CIDE

Periodo de apuracéo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CIDE - REMESSA. BASE DE CALCULO. VALOR INTEGRAL. IRRF. ADIQAO.
IMPOSSIBILIDADE.

A base de calculo da CIDE - RE ¢ o valor integral constante do contrato de cambio,
remetido a prestadora do servico no exterior, sem adicdo ou exclusdo do valor
referente ao IRRF.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do r. acérddo n. 12-106.017
proferido pela 12° Turma da DRJ/RJO em que a turma a quo decidiu, por unanimidade
de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO a impugnac&o.

Trata o presente processo de crédito constituido pela fiscalizagdo, mediante a lavratura
de auto de infracdo, referente a CIDE-RE incidente sobre as remessas realizadas, a
titulo de pagamento por servigos por terceiros no exterior, no ano-calendario de 2013,
com valor original de R$ 915.867,01.

No Termo de Verificacao Fiscal de fls. 609/628 a fiscalizagdo informou, em sintese,
que:

1) Realizou acéo fiscal a fim de verificar a regularidade dos recolhimentos de
IRRF (0473) e CIDE (8741) sobre servicos de interconexdo internacional
prestados (entrante) e tomados/importados (sainte);

2) Intimou o sujeito passivo a apresentar planilhas com as remessas pagas,
informado a natureza das operagBes. As remessas cujas naturezas Sao
identificadas por ROAMING/DETRF e DETRAF-FIXA referem-se ao trafego
sainte, portanto, que geram remessas de valores as empresas prestadoras de
servicos de telefonia no exterior;

3) Considerou que a Lei 10.168/00 prevé a incidéncia de CIDE sobre contratos
de servigos técnicos prestados por pessoa domiciliada no exterior;

4) Constatou que o sujeito passivo recolheu IRRF (0473) e CIDE (8741) sobre
servicos tomados de interconexdo internacional, ROAMING/DETRF e
DETRAF-FIXA, conforme tabela de fls. 672/676, mas deixou de efetuar o
recolhimento sobre os servigcos prestados por 3 (trés) operadoras de telefonia
domiciliadas no exterior;

5) Intimou o sujeito passivo a prestar esclarecimentos sobre a falta de
recolhimento da CIDE-RE nas remessas para as operadoras, discriminadas na
tabela de fls. 619/620;

6) Em resposta a intimagéo, o sujeito passivo respondeu que:
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Resposta: Com relacdo a este item, a Intimada aproveita para novamente
noticiar os efeitos da decisao judicial proferida nos autos da Acao Ordinaria o
n° 0024828-37.2013.4.02.5101 (v. item 1, em resposta ao TIF n°® 5 TDPF n.
07.1.85.00-2017-00014-3), cujo ac6rdao, proferido pela 4% Turma Especializada
do Tribunal Regional Federal da 2% Regido, publicado em 29.08.2017,
reconheceu o direito das sociedades Oi S.A. e Telemar Norte Leste S.A. de n&o
serem compelidas ao recolhimento do IRRF e da CIDE-Remessas sobre os
valores destinados a operadoras de telefonia estrangeiras em razdo da
prestacdo de servicos de interconexdo internacional.

7) Verificou que o processo em que 0 sujeito passivo discute a incidéncia do
IRRF e CIDE esta aguardando julgamento do recurso extraordinario interposto
pela Uni&o, portanto, ainda ndo transitou em julgado.

8) Considerando a pendéncia de julgamento e a existéncia de liminar
autorizando o ndo recolhimento dos tributos, efetuou o lancamento para
prevenir a decadéncia;

9) Considerou que a base de calculo da CIDE-RE é o valor total, no més, pago,
creditado, entregue, empregado ou remetido ao exterior, antes da retencdo do
IR;

10) A base de célculo considerou o valor integral do contrato, sem adigdo do
IRRF, exceto na remessa para PR COMUNICACOES, em 14/02/2013, e para
DEUTSCHE NORTH AMERICA (T-SYSTEMS), em 27/12/2013, pois foram
identificadas pelo valor liquido;

11) Neste processo houve o lancamento somente da CIDE-RE, cuja apuragdo
constou discriminada na tabela de fls. 627/628, sem a incidéncia da multa de
oficio.

Inconformado com a autuacdo, da qual tomou ciéncia em 23/01/2018, fls. 640, o sujeito
passivo apresentou a impugnacao de fls. 654/667, em 22/02/2018, alegando, em sintese,

que:

1) A impugnacéo é tempestiva;

2) A discussdo sobre a isencdo da CIDE sobre remessas ao exterior, com fulcro
em norma internacional, é objeto de agdo judicial, além disso obteve medida
cautelar para ndo recolher as contribuigdes, portanto a exigibilidade esta
suspensa, enquanto aguarda julgamento do recurso extraordinario interposto
pela Uni&o;

3) No que se refere & base de calculo do langamento, matéria ndo abarcada pela
acao judicial, defende que é indevido o seu reajustamento, nos moldes do artigo
725 do RIR, portanto, deve ser retificado para excluir o IRRF. Cita precedentes
do CARF e Solucéo de Divergéncia n® 17/2011.

4) Requer a suspensdo do processamento do auto de infracdo até o transito em
julgado da ac&o judicial; o cancelamento do auto de infracdo em caso de
decisdo  definitiva favordvel ao contribuinte; subsidiariamente, o
reconhecimento da auséncia de previsdo legal para o reajustamento da base de
calculo da CIDE.

Ar. DRJ deu parcial provimento em acdrddo assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO
ECONOMICO - CIDE

Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CIDE - REMESSA. BASE DE CALCULO. VALOR INTEGRAL. IRRF. ADICAO.
IMPOSSIBILIDADE.
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A base de célculo da CIDE - RE € o valor integral constante do contrato de
cambio, remetido a prestadora do servico no exterior, sem adi¢do ou excluséo
do valor referente ao IRRF

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CIDE - REMESSA. ACOES JUDICIAIS. CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO.
IDENTIDADE DE OBJETO. RENUNCIA TACITA. IMPUGNAGCAO. NAO
CONHECIMENTO.

Importa rendncia ao contencioso administrativo e 0 ndo conhecimento da
impugnagéo pelo 6rgéo de julgamento, a existéncia de acéo judicial com fito de
discutir matéria idéntica ao do processo administrativo fiscal, sendo certo que
ndo ha obice a apreciacao das demais matérias em que ndo ha concomitancia.

Impugnagéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido
Inconformada, a ora Recorrente apresentou Recurso Voluntario em que reiterou os

fundamentos de sua impugnacéo, no que diz respeito a impossibilidade de inclusdo do
IRRF na base de calculo da CIDE.

E em sintese o relatério.

Voto
Conselheiro Erro! Fonte de referéncia ndo encontrada., Relator.
3. O Recurso é tempestivo e apresentado por procurador devidamente constituido,

dele tomo conhecimento.

A Recorrente sustenta que o IRRF foi indevidamente incluido na base de célcu~lo da
CIDE, no que diz respeito aos Contratos com os fornecedores PT COMUNICACOES e
DEUTSCHE TELEKOM NORTH AMERICA (T- SYSTEMS):

FATO DATA DA WATURETA DA FORMA DA
FORMECEDOR Pals. PRINCIPAL IRRF BASEDECALCULD | ALIGUOTA | CIDEDEVIDA
GERADDA REMESSA OPERAGAD REMESSA
03/04/2013 |  FRANCE TELECOM Franga | DETRAF - ROAMING | Crédito e conta £6.761,28 13.004,18 B6.761,18
(SRS oT EUA DETRAF - ROAMING | Crédito em conta 1.005.916,20 150, 587.43 100391650
01/01/2013 aCcw Hong Kaong | DETRAF - ROAMING | Crédito om conta 7400 18,50 o0
LRI E] TELEGLOBE ndia DETRAF - ROAMING | Crédito &m conts 36.175,34 B.426,30 56.175,34
01/01/2013 VERZON EUA DETRAF - ROAMING | Crédito em canta 41329427 51.598,14 413.294,27
31/04/3013 1.560.230,80 104 156.022,10
01/02/2013 18ASI5 EUA DETRAF - ROAMING | Crédito em conta 347.515,01 32,127,235 347.513.01
03/02/2013 PCCW Hong Kong | DETRAF - ROAMING | Créditc em cornta 181.025,39 45,756, 57 18102629
oaf02/2013 SPRINT LMITED EuA DETRAF - ROAMING | Crédito em conta 532.618,30 7989274 53261830
e MANAGEMENT - § . . S
01/02/2013 B ;E,On:“'::m talia DETRAF - ROAMING | Crédito om conta 436.472,84 74.470,93 456.472,84
14/02/2013 PTCOMUNIKCACOES | PORTUGAL DETRAF - FIXA Créedito em conta 39.298,00 6,934,594 46.231,94
FaTo DaTA DA MATUREZA D FORMA DA
. " FORNECEDOR PAlS ) PRINCIPAL IRAF BASEDECALCULO | ALIQUOTA CIDE DEVIDA
21/10/2043 £13.526,20 108 §1.352,62
01/11/2013 IBASE ELA DETRAF - ROAMING | Crécito em conta 273457,95 4101869 273.457,95
W/f11/2013 173.457,96 10% 17,345, 80
D1/12/2013 IBASIE EuA DETRAF - RDAMING | Crécita am conta 577.143,62 86.572.44 577.145,62
MGN LATAN . i -
} speanh TRAF - ROMAMING | Crecit e 74577,87 71186/ 7457747
01/12/2013 COMUNICATIONS Espanha DE DAMING | Crédito em conts 4745774 1.186.62 aP457T 8
01/12/2013 PCCW Hong Kong | DETRAF - ROAMING | Creditaam conta 29.115,87 22.279,22 23.118,57
01/13/2013 SEAINTUNITED Eua DETRAF - RDAMING | Créct t 268.405,43 40,208 82 202.46%,48
— ANAGEMENT - & | Crécitaam conta 268463, 209,62 262463,
DEUTSCHE TELEWOM |
27/13/2013 | NORTH AMIERICA [T- meobs DETRAF - FOA Crédita am conta 141.380,00 24.945,88 166.305,88
SYETEMS)
31/12/2003 1575 615,32 10% 157.561,53

Acrescenta que esse E. CARF vem decidindo reiteradamente que a metodologia para o
célculo da CIDE incluindo o valor do IRRF nédo encontra amparo legal.
Em tese assiste razdo a Recorrente.

O artigo 2°, § 3°, da Lei n. 10.168/00 determina que a CIDE tera como base de célculo
os “valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada més, a
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residentes ou domiciliados no exterior como remuneracgao decorrente das obrigagdes”.
Transcrevo, por entender pertinente e com ele concordar, o voto do Conselheiro
Antonio Carlos Atulim (Acérdéo n. 3403-003.029, Processo n. 19515.720053/201300),
nos seguintes dizeres:

A palavra chave para definir a base de incidéncia da CIDE é remuneracao.
Isto porque “pagar”, “creditar”, “entregar”, “empregar” ou “remeter”
quantias ao exterior como contraprestacdo dos contratos que envolvam o uso
ou a transferéncia de tecnologia, significa o0 mesmo que remunerar o
fornecedor domiciliado ou residente no exterior pelas obrigagdes contraidas.

()

A fiscalizagéo e o ilustre relator entenderam que o valor do IRRF deveria ser
adicionado ao valor transferido para o exterior a titulo de remuneracéo pois,
no caso concreto, a empresa brasileira (tomadora do servi¢o) assumiu o 6nus
pelo pagamento do IRRF, cujo contribuinte é o beneficiario do pagamento
localizado no exterior. Em outras palavras, entenderam que 0s pagamentos
efetivamente realizados teriam sido maiores do que os valores remetidos a titulo
de remuneracao, consistindo a base de calculo efetiva da CIDE na soma desta
guantia com a quantia provisionada ou recolhida pela empresa brasileira a
titulo de IRRF.

()

Entretanto, tal raciocinio carece de sustentabilidade juridica. A uma porque o
fato de o IRRF estar ""'embutido’ na remuneracdo do servico e de uma das
partes assumir o dnus pelo seu recolhimento é um dado econdmico n&o
juridicizado pelo legislador. E, a duas, porque o aplicador do direito ndo pode
estabelecer como premissa valida que o IRRF deve incidir antes da CIDE
para, em seguida, concluir que a CIDE deve incidir sobre o IRRF. Vejamos.

A incidéncia tributaria é um fenémeno puramente juridico, ndo sendo licito ao
aplicador do direito utilizar dados econdmicos para alterar a base de calculo da
CIDE, que se encontra prevista em lei. Ndo se olvide que a assunc¢é@o do 6nus
financeiro pelo recolhimento do IRRF é um fato juridicamente irrelevante
para a Lei n° 10.168/2000.

Nesse passo, ndo se pode assumir que o valor a ser pago ao beneficiario no
exterior seja composto pela remuneracéo do servico e pelo IRRF. Isto porque,
num primeiro momento, o0 que existe & a apenas a remuneracgdo estabelecida
em contrato, ou seja, um valor Unico a ser pago a titulo de contraprestacéo por
um bem ou servigo recebido. Somente apds o pagamento, ou melhor, somente
apés o pagamento se transformar em rendimento do beneficiario no exterior é
que sera cabivel falar em incidéncia de Imposto de Renda. Assim, embora sob
0 ponto de vista econdmico seja possivel sustentar que o valor do IRRF esteja
contido no valor da remuneragdo do servico, sob o ponto de vista juridico o
que existe é apenas a remuneracdo. E apenas a remuneracao estipulada em
contrato foi eleita pela lei como sendo a base de calculo da CIDE.

Além disso, o raciocinio engendrado para sustentar a possibilidade de
reajustamento da base de calculo da CIDE encerra um vicio de ordem légica,
pois estabelece como vélida a premissa de que o IRRF incide ou deve incidir
antes da CIDE.

()

Sem previsdo legal expressa, o aplicador do direito ndo pode escolher o tributo
que deve incidir primeiro sobre as remessas ao exterior. Isto porque as
hipdteses de incidéncia do IRRF e da CIDE estdo previstas em normas
juridicas de igual hierarquia, vigentes de forma concomitante no tempo e no
espaco. Se as duas leis sdo concomitantes no tempo e no espaco, € necessario
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fazer as seguintes indagacfes: 1) com base em qué o aplicador do direito
escolherd a norma que incidira primeiro?; 2) por qual razdo o IRRF deve
incidir primeiro? 3) no caso do 6nus pelo IRRF ser assumido pelo tomador do
servico, com base em qual razéo juridica o IRRF deve ser adicionado ao valor
da remuneracao para s6 entdo ocorrer a incidéncia da CIDE?

Parece ébvio que diante da inexisténcia de lei determinando a precedéncia de
um tributo sobre o outro ou mesmo a incidéncia em cascata de um sobre o outro,
nao cabe ao intérprete valer-se de consideracdes econdmicas e ndo cogitadas
pela lei (0 IRRF estar embutido” na remuneragdo e a assungdo do 6nus pelo seu
pagamento) para concluir que o valor desse imposto deva ser adicionado a base
de calculo da CIDE.

Tratando-se de tributos cujas normas de incidéncia estdo vigentes de forma
concomitante no tempo e no espago e diante da inexisténcia de lei, ndo sé no
sentido de determinar a precedéncia de um tributo relagdo ao outro, mas
também no sentido de que um deva integrar a base de calculo do outro, s6 resta
ao aplicador do direito fazer com que as normas incidam de forma isolada e
simultanea sobre o mesmo fato. Ndo h& como sustentar com argumentos
juridicos validos a incidéncia de um tributo sobre o outro.

Se ndo existe cronologia entre normas que incidam sobre o mesmo fato, o IRRF
e a CIDE devem incidir no mesmo instante

sobre a remuneracgdo estipulada em contrato, ndo havendo que se cogitar da
inclusdo ou da exclusdo do IRRF de sua base de calculo.

N&o foi por outro motivo que o art. 10 do Decreto n° 4.195/02, que
regulamentou a Lei n° 10.168/00, reafirmou que a base de célculo da
contribuicéo é a remuneracao prevista "nos respectivos contratos”, in verbis:

"Art.10. A contribuicéo de que trata o art. 20 da Lei no 10.168, de 2000, incidira
sobre as importancias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas, a
cada més, a residentes ou domiciliados no exterior, a titulo de royalties ou
remuneracao, previstos nos respectivos contratos, (...)"

Por outro lado, é necessario lembrar que a fonte pagadora ao assumir o dnus
financeiro pelo pagamento do IRRF recolhe tributo de terceiro, mas, ao
recolher a CIDE, recolhe tributo em nome préprio.

No caso do IRRF, sustentou-se no passado que quando o énus financeiro do
contribuinte era suportado pela fonte pagadora, o pagamento efetivo era maior
do que a importancia liquida transferida ao beneficiario, pois nesta hipotese a
fonte pagadora incorria em uma despesa maior ao recolher um encargo que
ndo era dela.

Tratava-se, como é Obvio, de um raciocinio econémico e para que fosse
possivel o reajustamento da base de calculo nos casos em que o dnus
financeiro do imposto de renda fosse assumido pela fonte pagadora, foi
necessaria a introducdo de previsdo legal especifica no art. 5° da Lei n°
4.154/62 (art. 725 do RIR/99).

Com o advento do art. 5° da Lei n° 4.154/62, o raciocinio econémico foi
juridicizado pelo legislador, tornando juridica a exigéncia no sentido de que a
fonte pagadora considerasse liquida a quantia creditada ao beneficiario,
cabendo o reajustamento da base de calculo do IRRF.

Entretanto, a mesma situacéo ndo ocorre no caso da CIDE, pois neste caso o
contribuinte é a prépria fonte pagadora da remuneragdo. Portanto, ndo existe
justificativa econdmica para reajustar a base de calculo da CIDE, uma vez que
ao recolher esta contribui¢do a fonte pagadora recolhe tributo préprio e nédo
de terceiro.
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Por tais razoes é que nem a Lei n° 10.168/2000 e tampouco o decreto que a
regulamentou cogitaram do reajustamento da base de calculo da CIDE por
meio da adicdo de um valor que corresponde a outra espécie tributaria: o
IRRF.

Tal entendimento foi adotado no acérddo n° 3402004.391, de relatoria da i.
Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO
ECONOMICO CIDE

Ano-calendario: 2007

CIDE. ROYALTIES. REMESSAS PARA O EXTERIOR. BASE DE CALCULO.
INCLUSAO DO IRRF. ILEGALIDADE.

A base de calculo da CIDE é o valor da remuneracéo do fornecedor domiciliado
no exterior estipulada em contrato. Assim, a adi¢do do IRRF a sua base de
calculo ndo possui amparo legal.

ARTIGO 146 DO CTN. PRINCIPIO DA PROTECAO DA COFIANCA.
ALTERACAO DE CRITERIO JURIDICO. LANCAMENTOS TRIBUTARIOS
DISTINTOS CONTRA O MESMO CONTRIBUINTE. INEXISTENCIA.

O fato de existir uma fiscalizacdo pretérita sinalizando interpretacdo da
Fiscaliza¢do ndo tem o cond&o de vincular institucionalmente a Administracdo
Fiscal para posterior lancamento, impedindo a cobranga de tributos. Isto
porgue o artigo 146 do CTN tem aplicaco restrita & revisdo de um mesmo ato
administrativo, cujos elementos de direito veiculados pela autoridade fiscal no
momento da lavratura ndo poderao ser posteriormente alterados de oficio ou em
consequéncia de decisdo administrativa ou judicial.

Trata-se -de norma que visa prote¢do da confianga legitima dos contribuintes,
porém adstrita aos termos em que foi positivada pelo legislador complementar.
CIDE ROYALTIES. CREDITO. NECESSIDADE DE HAVER O EFETIVO
PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO.

O crédito de CIDE é calculado sobre a contribuigdo devida em cada operacao,
sendo que a contribuicdo devida resulta da diferenga entre a CIDE Remessas
incidente sobre a operacdo especifica e o crédito decorrente de operacdes
anteriores, que porventura estiver sendo aproveitado.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA.

O crédito tributario, quer se refira a tributo quer seja relativo & penalidade
pecuniaria, ndo pago no respectivo vencimento, esta sujeito a incidéncia de
juros de mora, calculado a taxa Selic até 0 més anterior ao pagamento, e de um
por cento no més de pagamento. Precedente das Turmas da CSRF.

SELIC. APLICABILIDADE. SUMULA CARF N. 4.

Nos termos da Sumula CARF n. 4, aplica-se a SELIC a titulo de juros
moratorios sobre os débitos tributarios exigidos a partir de 1° de abril de 1995.
Recurso voluntario parcialmente provido.

Referido entendimento também repercutiu nesta e. Turma ao julgar o Processo
Administrativo n. 16539.720013/2017-17, acérdao n. 3401-006.620, de relatoria do
Conselheiro Rosaldo Trevisan:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO
ECONOMICO (CIDE)

Periodo de apuragéo: 01/01/2013 a 31/12/2013

CIDE-REMESSAS. INCIDENCIA. ROYALTIES, A QUALQUER TITULO.
TRANSFERENCIA DE TECNOLOGIA. IRRELEVANCIA.

Para efeito de incidéncia da Contribuicdo de Intervencdo no Dominio
Econémico (CIDE), no caso de pessoas juridicas que pagarem, creditarem,
entregarem, empregarem ou remeteremroyalties, a qualquer titulo, a
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4,
Volunt

beneficiarios residentes ou domiciliados no exterior, é irrelevante ter ocorrido
transferéncia de tecnologia.

CIDE-REMESSAS. INCIDENCIA. ROYALTIES, A QUALQUER TITULO.
ABRANGENCIA.

Para efeito de incidéncia da Contribuicdo de Intervencdo no Dominio
Economico (CIDE), a expressdo “royalties, a qualquer titulo” abrange
“rendimentos de qualquer espécie decorrentes do uso, fruicdo, exploracao de
direitos”, em observdncia ao art. 22 da Lei no 4.506/1964 e ao pardgrafo unico
do art. 30 da Lei no 10.168/2000, ndo havendo restricdo do ambito de
incidéncia em func&o dos setores econémicos estimulados (“‘referibilidade”).
CIDE-REMESSAS. DECRETO REGULAMENTAR. RELACAO. CARATER NAO
EXAUSTIVO.

O texto do Decreto no 4.195/2002 ndo esgota a disciplina das hip6teses de
incidéncia da CIDE-Remessas, constante no art. 20 da Lei no 10.168/2000, e,
portanto, ndo exclui a incidéncia prevista em lei para situagdes ndo elencadas
(nem excepcionadas) expressamente em seu art. 10.

CIDE-REMESSAS. INCIDENCIA. DIREITOS DE AUTOR E CONEXOS.
ABRANGENCIA.

A CIDE-Remessas de que trata o art. 20 da Lei no 10.168/2000 incide sobre
“direitos autorais” (“direitos de autor e conexos”), expressdo que abrange, em
ambito nacional e internacional, transmisses de som e imagem, como filmes,
programas de TV, e eventos, inclusive esportivos.

CIDE-REMESSAS. CONDECINE. EXIGENCIA CONJUNTA. POSSIBILIDADE.
E possivel a exigéncia tanto de CIDE-Remessas quanto de CONDECINE, cada
qual em seu &mbito de incidéncia, e a exigéncia conjunta de ambas, no caso
pontual de operacdo que atenda, simultaneamente, as regras de incidéncia
estabelecidas para as duas contribuices.

CIDE-REMESSAS. BASE DE CALCULO. REAJUSTAMENTO. CARENCIA DE
FUNDAMENTO LEGAL.

A base de célculo da CIDE-Remessas é o valor da remuneracao do prestador
de servicos técnicos estrangeiro, paga/remetida... ao exterior, carecendo de
fundamento eventual ajuste de adi¢ao/exclusdo do IRRF, em fun¢do do 6nus
assumido pelo tomador ou prestador do servico.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuracdo: 01/01/2013 a 31/12/2013

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. SUMULA
CARF n. 108.

Conforme estabelece a Suimula CARF no 108, incidem juros moratorios,
calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia -
SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Ante 0 exposto, voto por conhecer e dar provimento ao presente Recurso
ario.

Diante do exposto, voto por acolher os Embargos de Declaragdo, sem efeitos
infringentes, para sanar a contradi¢do e retificar o Acorddo de Recurso Voluntario n°® 3401-
009.437, nos termos ora apresentados.

(documento assinado digitalmente)

Renan Gomes

Rego
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